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PROTOCOLO DO PREGÃO PRESENCIAL 016/2019 DE 10.07.2019 

 

 

 

 

 

 

SOLICITAMOS QUE PARA EFEITO DE CONTROLE NOS SEJA TRANSMITIDO VIA E-MAIL OS 

DADOS ABAIXO: 

 

 

 

EMPRESA: _______________________________________________________________________ 

  

ENDEREÇO: ______________________________________________________________________ 

 

CIDADE: _________________________________________________________________________ 

 

TELEFONE: ______________________________________________________________________ 

CONTATO: _______________________________________________________________________ 

 

E-MAIL: __________________________________________________________________________ 

 

 

OBS! SE NÃO ENVIAR O PROTOCOLO NA RETIRADA DO EDITAL - NÃO SERÁ INFORMADO 

SOBRE QUALQUER ALTERAÇÃO DO MESMO. 

 

 

 

 

 

E-MAIL licitacaofmsfi@hotmail.com  

 

mailto:licitacaofmsfi@hotmail.com
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MINUTA DE EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 452/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2019 

 

 

Critério para Julgamento: MENOR PREÇO – POR ITEM 

 

Data de Abertura para Credenciamento: 10.07.2019 

 

Horário da Entrega dos Envelopes: até às 09h00min 

 

Horário da Abertura dos Envelopes: 09h30min 

 

 

PREÂMBULO 

 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público com 

personalidade jurídica de direito privado, instituída através de Lei Municipal n° 4.084 de 05 de Maio de 2013, 

inscrita no CNPJ n° 18.236.227/0001-04, com sede no denominado Hospital Municipal Padre Germano Lauck 

na cidade de Foz do Iguaçu-PR torna público, para o conhecimento das empresas interessadas, que se encontra 

aberta a licitação acima referenciado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS, QUE OBJETIVA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA O HOSPITAL 

PADRE GERMANO LAUCK DE FOZ DO IGUAÇU-PR, conforme especificações contidas no Anexo I 

do presente Edital. 

 

O PREGÃO será conduzido pela PREGOEIRA OFICIAL, Vanessa Bernardes auxiliada pela EQUIPE DE 

APOIO, conforme designação na portaria n° 359/2018 contida nos autos do processo. 

 

A Licitação é do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM e será processado em conformidade com o disposto na 

Lei Federal n° 10.520/2002, no Decreto Municipal nº 18.718 de 26/02/2009, na Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações, e, subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, e das condições 

estabelecidas neste edital e nos seguintes anexos que o integram: 

 

Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços – ENVELOPE 01 

Anexo III - Minuta de Credenciamento – FORA DO ENVELOPE 

Anexo IV - Minuta de Declaração de Cumprimento das Condições do Edital – FORA DO ENVELOPE 

Anexo V - Minuta de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. – ENVELOPE 02 

Anexo VI - Minuta de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente – ENVELOPE 02 

Anexo VII- Minuta de Contrato 

Anexo VIII - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – FORA DO ENVELOPE 

Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

1. DAS INFORMAÇÕES: 

 

1.1. As propostas e os documentos (Envelope 01 e 02) dos interessados serão recebidos primeiramente para 

PROTOCOLO NO SETOR DE LICITAÇÕES até o dia 10.07.2019 até o horário limite das 09h00min. 

Às 09h30min do dia 10.07.2019 será iniciado a Sessão Pública do Pregão Presencial, que ocorrerá na Sala de 



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 
Hospital Municipal Padre Germano Lauck 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 452/2019/PP 016/2019 

Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492 
Página 3 

Reuniões do Hospital Municipal Padre Germano Lauck, sito à Rua Adoniran Barbosa, n°. 370 – Jardim 

Central, CEP 85.864-492, sendo que é necessário o protocolo, previamente, no Setor de Licitações, conforme 

informado acima no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min, em dias úteis. 

 

1.1.1. É OBRIGATÓRIO O REGISTRO DE ENTRADA E A RETIRADA DO CRACHÁ DE VISITANTE 

NA PORTARIA CENTRAL DO HOSPITAL MUNICIPAL DOS REPRESENTANTES DAS EMPRESAS 

QUE VIEREM PARTICIPAR DO CERTAME. 

 

1.2. A quantidade do objeto poderá ser alterada para mais ou para menos até o limite de 25% (vinte e cinco 

inteiros por cento), a exclusivo critério da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, 

de acordo com o artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

 

2. OBJETO: 

 

2.1 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL PADRE 

GERMANO LAUCK DE FOZ DO IGUAÇU-PR, conforme dados informados no ANEXO I. 

 

3. TIPO DO PREGÃO: REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 

 

3.1. Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM. 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

4.1. As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas no Contrato de Gestão 278/2017 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu e Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, 

presente neste Processo Administrativo n° 452/2019 do Pregão Presencial n° 016/2019. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

5.1. Poderão participar deste PREGÃO os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que atenderem a todas as exigências de credenciamento e de habilitação. 

 

5.2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, de interessados que 

se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação, de consórcio de empresas, qualquer 

que seja sua forma de constituição, estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos 

com suspensão do direito de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO 

IGUAÇU, ou declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

FORA DO ENVELOPE 

 

6.1. Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira por intermédio de um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 

licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de credenciamento, identificar-se 

exibindo o original da carteira de identidade ou outro documento equivalente (com foto). 

 

6.2. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

 

6.2.1. Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor; 

 

6.2.2. Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo III, com poderes para formular ofertas e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do licitante, acompanhado de cópia de seu 
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contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e dos documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

6.2.3. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, apresentar cópia 

do respectivo estatuto ou contrato social. No caso de Sociedade Anônima, também deverá acompanhar os 

documentos de eleição dos administradores; 

 

6.3. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar 

atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase 

de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para 

efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 

6.4. Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais 

licitantes retardatários. 

 

6.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada empresa. 

 

6.5.1. Não será permitido que um credenciado represente mais de uma empresa. 

 

6.6. No ato do credenciamento deverão ser apresentadas, conforme o caso, as seguintes declarações, condição 

essencial para participação no certame licitatório: 

 

6.6.1. Declaração de pleno atendimento aos requisitos do Edital, de acordo com modelo contido no Anexo 

IV ao presente Edital. A referida declaração deverá estar fora dos envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 

(Habilitação); 

 

6.6.2. A licitante microempresa, microempresa individual ou empresa de pequeno porte que desejar gozar dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, deverá apresentar 

Declaração de “ME”, “MEI” ou “EPP”, conforme o caso, e nos moldes do Anexo IX. O referido documento 

deverá estar fora dos envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação); 

 

6.7. Caso a empresa participante tenha colocado qualquer um dos documentos para o credenciamento de 

forma equivocada no envelope 02 (Habilitação), a Pregoeira terá a prerrogativa legal de efetuar a 

abertura deste envelope e retirar os documentos necessários, visando a participação do licitante. Na 

sequência deverá fechar imediatamente o envelope aberto, constando em ata a ocorrência. 

 

6.7.1. No caso da empresa apresentar no envelope 02 (Habilitação) apenas o Certificado de Habilitação junto à 

Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu através da Chamada Pública nº 007/2018, a pregoeira poderá 

utilizar a documentação para conferência do contrato social, com o intuito de garantir a participação do licitante, 

também constando em ata a ocorrência.  

 

6.8. Em seguida, proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e os documentos de 

habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os 

seguintes dizeres em sua face externa: 

 

 

À FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA O 

HOSPITAL PADRE GERMANO LAUCK DE FOZ DO IGUAÇU-PR. 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE: ________________________ 
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À FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA O 

HOSPITAL PADRE GERMANO LAUCK DE FOZ DO IGUAÇU-PR. 

ENVELOPE 02 - HABILITAÇÃO 

LICITANTE: ________________________ 

 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE 01 

 

7.1. A Proposta de Preços, elaborada preferencialmente conforme modelo do Anexo II, compreenderá: 

 

7.1.2. A proposta propriamente dita, digitada com clareza, em uma via, sem emendas ou rasuras, em papel 

timbrado ou com carimbo da licitante, contendo:  

a) O preenchimento do item com indicação de quantidade, descritivo do produto detalhado, 

marca e seu valor unitário com até 03 (três) casas decimais depois da vírgula; 

b) A indicação do número desta licitação; 

c) A identificação e endereço completo da proponente; e 

d) A qualificação e assinatura do signatário. 

  

7.1.3. Ao assinar a PROPOSTA DE PREÇO - Anexo II do presente edital, o proponente estará declarando 

automaticamente que a proposta contempla: 

 

a) O cômputo de todos os custos para atendimento do objeto, ficando esclarecido que não 

será admitida qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não 

considerados nos preços cotados, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de 

encargos fiscais. 

b) A contemplação de todas as despesas incidentes, tais como encargos diretos e indiretos, 

acessórios, custos operacionais, tributos eventualmente devidos, bem como as demais 

despesas diretas e indiretas, inclusive transporte, taxas de frete e similares, não 

cabendo à Instituição nenhum custo adicional, sob pena de desclassificação da 

licitante.  

c) A especificação do Prazo de Validade da Proposta de 60 (sessenta) dias, contados da 

abertura do envelope nº 01 – “Proposta de Preços”. 

d) Concordância com as condições de Pagamento, que serão efetuados pelo Setor 

Financeiro mediante apresentação de Nota Fiscal Eletrônica (Resolução SEFA do 

estado do Paraná, artigo 1°, publicada no DOE 9.428 de 09/04/2015) em 30 

(trinta) dias, da entrega da Nota-Fiscal/Fatura, devendo a CONTRATADA 

providenciar o número da conta corrente e número e endereço da agência bancária 

(preferencialmente Banco do Brasil), para fins de depósito para pagamento.  

e) A sua elaboração efetuada de maneira independente pela empresa;  

f) A intenção de apresentar e o conteúdo da proposta anexa não foram, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informados a, discutidos com ou recebidos de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do PP 016/2019 por qualquer meio ou pessoa, 

inclusive integrante da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO 

IGUAÇU, a qualquer tempo; 

g) A ausência de tentativa, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, de influir na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do PP 016/2019 quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

h) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que seu 

representante detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
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i) Que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no edital e nas 

normas técnicas e legislação em vigor. 

 

7.2. Não serão admitidos, nas propostas, descontos sobre preços ofertados nem variações condicionais destes 

em relação a outras propostas. 

 

7.3. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço os indicados no ANEXO I – Termo de Referência, 

desclassificando-se as propostas cujos preços o excedam ou sejam manifestamente inexequíveis (artigo 40 X 

e 48 II e parágrafos, da Lei Federal nº 8666/1993). 

 

7.4. A empresa deverá apresentar no Envelope 01 (Proposta) o Certificado de BPF e Registros da 

ANVISA, conforme abaixo especificado: (Quando necessário nos termos da legislação vigente) 

 

7.4.1. Certificado de Registro do Produto, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde – ANVISA, ou publicação do Registro no Diário Oficial da União, ou Registro da 

Isenção dos produtos cotados demonstrando sua vigência, caso a validade do registro esteja vencida, 

apresentar também cópia do protocolo do requerimento de revalidação com data antecedente a 06 meses da 

data do vencimento do registro; 

 

7.4.2. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle ou da respectiva publicação no Diário Oficial da 

União, do fabricante, para a linha de produção de produtos farmacêuticos e produtos médico-hospitalares, 

emitido pela Secretária de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (art. 5º da Portaria Ministerial nº 2814 

de 29 de maio de 1998, alterada pela Portaria Ministerial nº 3716 de 08 de outubro de 1998). Os Certificados 

de Boas Práticas de Fabricação e Controle tem validade por 02 (dois) anos a partir da data de publicação no 

DOU;  

 

7.4.3. No caso de Produto Importado é também necessária a apresentação de cópia do Certificado de Boas 

Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária do país de origem, ou laudo de inspeção 

emitido pela autoridade sanitária brasileira, (art. 5º da Portaria Ministerial nº 2814 de 29 de maio de 1998, 

alterada pela Portaria Ministerial n° 3716 de 08 de outubro de 1998). No caso de medicamentos registrados 

na ANVISA como Produtos Biológicos é necessário que conste na declaração do Certificado de Boas Práticas 

de Fabricação especificamente o nome do princípio ativo; e 

 

7.4.4. As renovações dessas certificações só são válidas se publicadas no DOU, não havendo nenhum 

documento que o substitua.  

 

7.4.5. Para facilitar a digitação das propostas na fase de cadastro, as empresas poderão solicitar à Comissão, 

por e-mail, a planilha em Excel. A entrega do arquivo será feita após a abertura do envelope 01, para garantir 

o sigilo, sendo registrada em ata. O arquivo não substitui a proposta digitada e assinada exigida no edital. 

 

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE 2: 

 

8.1. Para a habilitação das Pessoas Jurídicas será exigido Certificado de Habilitação ou os documentos de 

habilitação conforme este edital. 

 

8.1.1. CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO (CH), vigente, fornecido pela Fundação Municipal de Saúde 

de Foz do Iguaçu, o que dispensa a apresentação dos demais documentos de Habilitação, podendo ser o 

extrato da publicação do mesmo no Diário Oficial do Município ou a publicação no site da Fundação. 

 

8.1.2. Para as empresas licitantes obterem o Certificado de Habilitação (CH), devem se credenciar e atender 

ao Edital de Chamamento Público nº 007/2018, processo nº 254/2018, publicado no Diário Oficial do 

Município em 26 de setembro de 2018, edital disponível no site: 

http://www.hmpgl.com.br/newsite/ftp/licitacao/EDITAL-CHAMADA-PUBLICA-007-2018.pdf  

 

http://www.hmpgl.com.br/newsite/ftp/licitacao/EDITAL-CHAMADA-PUBLICA-007-2018.pdf
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8.2.  Para licitantes sem Certificado de Habilitação: Caso a empresa não possua Certificado de Habilitação, 

deverá apresentar todos os documentos dos itens 8.2, na forma especificada, para ser considerada 

habilitada.  

 

8.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - ENVELOPE 02: 

 

8.2.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, ou cédula de identidade 

em se tratando de pessoa física não empresária (caso já juntado no ato de credenciamento, fica dispensada a 

apresentação no ENVELOPE 2). 

 

8.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

tratando-se de sociedade empresária (caso já juntado no ato de credenciamento, fica dispensada a 

apresentação no ENVELOPE 2).  

 

8.2.1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária (caso já juntado no ato de credenciamento, fica dispensada a apresentação no ENVELOPE 

2).  

 

8.2.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício.  

 

8.2.1.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.2.1.6.  Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado ou sede da licitante. 

 

8.2.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - ENVELOPE 02: 

 

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

 

8.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

 

8.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

 

8.2.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

 

8.2.2.5. Certidão de Regularidade em relação aos Tributos Estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da 

Fazenda do domicílio ou sede da licitante; e 

 

8.2.2.6. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais (Mobiliários), 

expedida pela Secretaria Municipal de Finanças do domicílio ou sede da licitante; 

 

8.2.2.7. Poderá ser apresentada a certidão unificada, conforme previsto na Portaria MF 358, de 5 de setembro 

de 2.014, para comprovação de regularidade de débitos da União e Previdenciários, desde que conste na 

certidão referência quanto à regularidade no âmbito da RFB e da PGFN e quanto às contribuições 

previdenciárias e as contribuições devidas, inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS). 

 

8.2.2.8. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
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8.2.2.9. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em 

cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

 

8.2.2.10. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42). 

 

8.2.2.11. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

2016). 

 

8.2.2.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, á critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016). 

 

8.2.2.13. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.2.13, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, ou revogar a licitação (LC 

n° 123. art. 43, § 2º). 

 

8.2.3 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - ENVELOPE 02: 

 

8.2.3.1. O Certificado de Habilitação (CH) supre a necessidade de apresentação de documentos de 

qualificação técnica da licitante. 

 

8.2.3.2. Caso a empresa não possua CH em vigor, será exigida documentação conforme termo de referência. 

 

8.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - ENVELOPE 02: 

 

8.2.4.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede (matriz) da pessoa 

jurídica com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das propostas. 

 

 8.2.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei com os respectivos Termos de Abertura, Encerramento e Notas Explicativas 

(se existentes) devidamente Registrado na Junta Comercial Da cidade origem, ou em Cartório de 

Registro Civil, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

 

8.2.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

 

8.2.5.1.  Declaração assinada por representante legal da licitante de que não outorga trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre os menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho os menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos. (Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7º da Constituição Federal), conforme modelo constante do Anexo V – ENVELOPE 02; 

 

8.2.5.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo 

constante no Anexo VI – ENVELOPE 02; 
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8.2.5.3.  Os documentos indicados no item 8 poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 

cópia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

 

8.2.5.4. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

 

8.2.5.5.  Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação da proponente. 

 

8.2.5.6. A Pregoeira ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta na Internet, para 

verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 

8.2.5.7. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documento àquele exigido no 

EDITAL e seus ANEXOS. 

 

8.2.5.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetos aqueles documentos que ela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Caso a licitante pretenda que um de seus 

estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a 

documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstas neste item. 

 

9. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: 

 

9.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de 

credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão apresentados os 

documentos indicados no item 06. 

 

9.2. Aberta a sessão pública do Pregão, com a conferência dos documentos de credenciamento das 

interessadas, serão recebidos pela Pregoeira os envelopes PROPOSTA DE PREÇO e DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO. 

 

9.3. Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Pregoeira. 

 

9.4. Verificada a regularidade formal dos envelopes, este serão rubricados pelos membros da Equipe de Apoio, 

Pregoeira e representantes dos licitantes. Os participantes deverão entregar a Pregoeira a declaração nos 

moldes do Anexo IV. Em prosseguimento, a Pregoeira procederá à abertura dos envelopes nº 01 (PROPOSTA 

DE PREÇO), e seus conteúdos serão analisados pela Pregoeira e Equipe de Apoio, no que tange a sua 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório. 

 

9.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste edital e seus anexos, 

considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pelo licitante, por simples 

manifestação de vontade de seu representante. 

 

9.6. A Cota Reservada (25%) é destinada exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do artigo 48, I, da lei Complementar 123, de 14 de setembro de 2006. 

 

9.6.1. Os lances para os itens idênticos da cota reservada (LOTE 01) e da ampla concorrência (LOTE 02) serão 

realizados concomitantemente, para melhor organização dos lances e análise conclusiva das amostras.  

 

9.6.2. Não será permitida a utilização de proposta de um lote para outro, devendo ser feita proposta para os 

itens da Cota Reservada e da Ampla Concorrência. A empresa que desejar oferecer lances nos dois lotes 

deverá repetir os valores, para cada item. 

 

9.6.3. O item em branco será compreendido como não cotado. 
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9.7. As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente pelo menor preço. 

 

9.8. Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública, o resumo das ocorrências até 

então havidas, consignando-se o rol de participantes, preços ofertados, propostas eventualmente 

desclassificadas e fundamentação para sua desclassificação e a ordem de classificação provisória. 

 

9.9. A Pregoeira abrirá oportunidade para o oferecimento de sucessivos lances verbais aos representantes das 

licitantes cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre o menor preço e o preço 

superior àquele em até 10% (dez por cento) ou as 03 (três) melhores propostas, repetindo-se o procedimento 

para cada uma das propostas classificadas na forma do item 9.7. 

 

9.10. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, serão chamadas 

a dar lances verbais os representantes dos licitantes que apresentarem as melhores propostas, até o máximo de 

03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados. 

 

9.11. A Pregoeira abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, respeitadas as sucessivas 

classificações provisórias, até o momento em que não sejam ofertados novos lances de preços menores aos já 

existentes. 

 

9.12. Não serão aceitos lances cujos valores forem maiores do que último lance que tenha sido anteriormente 

ofertado, bem como 02 (dois) lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse caso, aquele que foi ofertado 

primeiro.  

 

9.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 

constantes deste edital. 

 

9.14. Declarada encerrada a etapa competitiva, a Pregoeira procederá à classificação definitiva das propostas 

exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado os prazos máximos para o 

fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros e as demais condições definidas neste edital, 

consignando-a em ata. 

 

9.15. Se houver empate na cota em que tiverem participado Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte e 

empresas que não forem assim classificadas, será assegurado o exercício do direito de preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos (LC nº 123, art. 44, caput): 

 

9.15.1. Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço apresentado 

(LC nº 123, art. 44, § 2º). 

 

9.15.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado (LC nº 123, art. 45, inc. I). 

 

9.15.3. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação da Pregoeira, sob 

pena de preclusão (LC nº 123, art. 45, § 3º). 

 

9.15.4. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.14., será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta (LC nº 

123, art. 45, inciso III). 
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9.15.5. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer seu direito 

de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se enquadrarem no 

limite disposto no item 9.14., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (LC nº 123, art. 

45, inciso II). 

 

9.15.6. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

9.16. Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, observados os 

limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas proposta de preço inferior, será 

declarada a melhor proposta de preço aquela originalmente vencedora da fase de lances (LC nº 123, art. 45, § 

1º). 

 

9.17. Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço alcançado, com os parâmetros de 

preços definidos pela Administração. 

 

9.18. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o autor do lance de MENOR PREÇO POR ITEM para que 

seja obtido preço melhor.  

 

9.19. Havendo negociação, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do preço negociado, decidindo 

motivadamente a respeito. 

 

9.20. Caso na primeira rodada de lances sagre-se vencedor Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU poderá a ela adjudicar a totalidade dos itens 

a serem adquiridos, caso haja concordância das demais empresas proponentes que ostentem a mesma situação;  

 

9.20.1. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que participarem da primeira rodada de lances 

poderão ainda fazer uso do seu direito de preferência conforme disposições contidas no item 9.15 e seguintes 

desse Edital. 

 

9.21. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de documentação para habilitação 

do licitante classificado em primeiro lugar. 

 

9.22. Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou contrariando qualquer dispositivo 

deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará o licitante INABILITADO. 

 

9.22.1. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, efetivamente 

entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte, quando se aplicará o disposto no item 8.2.2.12. deste edital.  

 

9.22.2. A verificação será certificada pela Pregoeira, anexando aos autos documentos passíveis de obtenção 

por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

9.22.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 

informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 

documentos alcançados pela verificação, o licitante será INABILITADO. 

 

9.23. Sendo considerado inabilitado o licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, a 

Pregoeira prosseguirá na abertura do envelope de documentação de habilitação do licitante classificado em 

segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de um dos licitantes classificados, sem 

prejuízo de nova análise e negociação dos preços ofertados. 
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9.23.1. A Pregoeira poderá exigir amostras, nos termos informados no item 9.30 e no termo de referência 

Anexo I. 

 

9.23.2. A empresa fica dispensada de apresentar amostra caso o seu produto tenha sido aprovado no edital de 

Chamamento Público de Pré-qualificação de Amostras nº 006/2018.   

 

9.24. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante classificado e habilitado, será 

declarado vencedor do certame, abrindo-se, neste momento, a oportunidade para manifestação da intenção de 

interpor recurso aos licitantes, nos termos da cláusula 10 deste instrumento. 

 

9.25. Na ausência de recursos ou decididos estes, observados os trâmites legais, será adjudicado o objeto da 

licitação ao licitante vencedor e homologado o certame. 

 

9.26. Conforme o caso exigir, as licitantes classificadas em primeiro lugar deverão num prazo de 02 (dois) 

dias úteis apresentar nova planilha contendo os valores readequados ao valor total apresentado pelo lance 

vencedor. O percentual da redução deverá ser equitativamente distribuído entre os preços originalmente 

propostos, relativos a todos os valores unitários dos produtos ofertados. 

 

9.27. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes desclassificados poderão ser 

devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, no momento oportuno, manifestação de 

interesse de interpor recurso, hipótese em que ficarão retidos com a Pregoeira, até ulterior deliberação. Os 

envelopes dos licitantes classificados, não declarados vencedores do certame, permanecerão sob custódia da 

Pregoeira até o efetivo cumprimento da obrigação pelo licitante adjudicatário. 

 

9.28. Da sessão pública deste Pregão, será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos 

praticados, a qual, após ciência dos interessados, deverá ser assinada pela Pregoeira, demais membros da 

Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 

 

9.29. A Pregoeira, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise 

das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, 

contado do recebimento da convocação. 

 

9.30. As amostras dos produtos, quando exigidas, deverão ser apresentadas e aprovadas, conforme Termo 

de Referência. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO,  

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

 

10.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos deste 

Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para recebimento das propostas, protocolando seu pedido preferencialmente pelo e-mail 

licitacaofmsfi@gmail.com, podendo também ser protocolado presencialmente de segunda a sexta-feira, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, ou através de correspondência dirigida ao endereço constante preâmbulo do 

Edital. 

 

10.1.1 A resposta da comissão ao esclarecimento solicitado será remetida aos adquirentes do edital por e-

mail. 

 

10.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data para 

a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

10.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena 

aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

mailto:licitacaofmsfi@gmail.com


FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 
Hospital Municipal Padre Germano Lauck 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 452/2019/PP 016/2019 

Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492 
Página 13 

 

10.4. Dos atos da Pregoeira cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata e motivadamente na 

própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então 

o prazo de 03 (três) dias que começará a correr a partir da declaração do vencedor para a apresentação das 

razões por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

 

10.4.1. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará na 

decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e no 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 

10.4.2. Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

 

10.4.3. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 

dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

10.4.4. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.4.5. As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Setor de Licitações, no 

endereço indicado no preâmbulo do presente edital, nos dias úteis, no horário de expediente da FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, sob pena de configurar-se a desistência da intenção de 

recurso manifestada na sessão pública.  

 

11. ATA DE JULGAMENTO E CONTRATAÇÕES: 

 

11.1. A Ata de Julgamento será formalizada, com observância das disposições contidas no Decreto Municipal 

nº 16.289 de 05 de janeiro de 2005, no que couber e será subscrita pela autoridade que assinou o Edital. 

 

11.2. A Ata de Julgamento deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) do(s) produto(s), com 

observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas nas futuras 

contratações. 

 

11.3. A Ata de Julgamento deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no prazo de até 05 (cinco) dias, a 

partir da convocação. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração. Não 

havendo decisão, a assinatura da Ata de Julgamento deverá ser formalizada até o 5° (quinto) dia útil, contado 

da data da convocação. A proponente que deixar de fazê-lo no prazo estabelecido, dela será excluída. 

 

11.4. Colhidas as assinaturas, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 

providenciará a imediata publicação da Ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata a 

parte final do subitem 

 

11.5. O prazo de validade do Pregão será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da 

respectiva Ata do Pregão. 

 

11.6. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu contrato cancelado quando: 

 

11.6.1. Descumprir as condições da Ata do Pregão; 
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11.6.2. Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, sem justificativa aceitável; 

 

11.6.3. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, 

inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 

11.6.4. For impedido de licitar e contratar com esta Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 

10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

11.7. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu 

contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

11.8. Os fornecedores incluídos na Ata do Pregão estarão obrigados a fornecer, nas condições estabelecidas no 

ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata; 

 

11.9. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades da FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU e por meio da emissão do Pedido de Compra. 

 

11.9.1. O fornecedor deverá retirar o instrumento de compra no prazo de cinco dias corridos, contados da 

convocação; 

 

11.9.2. A retirada do instrumento de compra fica condicionada a atualização, pelo fornecedor, de sua 

regularidade fiscal e trabalhista; e 

 

11.9.3. Se as certidões apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro ainda estiverem válidas o 

fornecedor estará dispensado de atualizá-las.  

 

11.10. O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em retirar o instrumento de compra no 

prazo marcado, terá seu contrato cancelado, sendo-lhe aplicável a multa pela inexecução total do ajuste.  

 

11.11. O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data 

do recebimento da convocação emitida pela Adjudicante. 

 

12. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 

 

12.1. A aquisição dos objetos previstos para o presente certame será fracionada, conforme as necessidades da 

Administração, sendo que o prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de compra. 

 

12.2. Os produtos serão recebidos conforme a seguir: 

 

12.2.1. Provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para verificação de 

especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada 

alguma irregularidade, será fixado prazo de 10 (dez) dias, conforme termo de referência, para sua correção. 

 

12.2.2. Definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos produtos e sendo 

aprovados será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal, 10 dias 

após transcorrido o prazo provisório. 

 

12.4. Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e 

encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 
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12.5. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nos pedidos de compra emitidos 

pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, de segunda a quinta-feira das 08h00 

às 17h00 e na sexta-feira das 08h00 às 16h00, os quais serão conferidos e, se achados irregulares, devolvidos 

à empresa, que terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para substituir o produto rejeitado.  

 

12.6. O recebimento dos produtos será controlado por servidor designado pela Direção Geral responsável, que 

fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a cumprimento de 

conformidade com a solicitação da entrega dos produtos, e posteriormente substituídos pelo setor solicitante. 

 

12.7. A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

12.8. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei Federal nº 

8.666/93). 

 

12.9. Entregar os materiais acondicionados em embalagens originais de fábrica, lacradas pelo fabricante, 

contendo a data e o número de série, o lote de fabricação, o prazo de validade (onde se aplicar), rótulo e outras 

informações, de acordo com a legislação brasileira pertinente. 

 

12.10. Fornecer todo o material novo, sem uso anterior. 

 

12.11. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais a serem fornecidos. 

 

12.12. Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos. 

 

13. DO PAGAMENTO: 

 

13.1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado mediante a apresentação de 

Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica da contratada, devidamente atestadas pela 

Administração, conforme disposto na Lei nº 8.666/1993, observando ainda os seguintes procedimentos: 

13.1.1. A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das comprovações, em todos os casos, da 

regularidade fiscal, por meio de consulta aos sites eletrônicos oficiais. 

13.2. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal. 

13.3. O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pela Administração, não deverá 

ser superior ao prazo estabelecido no instrumento contratual vigente, contados da data de seu atesto pelo 

gestor, ou quando da apresentação e/ou quando estabelecido no contrato. 

14. DAS SANÇÕES: 

 

14.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO 

IGUAÇU pelos prazos abaixo previstos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição:  

 

14.1.1. Não assinar a Ata de Julgamento e Registro de Preços ou as contratações dela decorrente, sem motivo 

justo e aceito ou deixar de manter a proposta ou lance no prazo de validade: suspensão do direito de licitar 

com a Fundação por 01 (um) ano;  

 

14.1.2. Apresentar documentação falsa exigida para o certame, fraudar na execução do objeto, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: Impedimento de contratar com a Administração por 02 (dois) 

anos;  
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14.2. A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitara a incidência das demais 

cominações legais contempladas no art. 87 da Lei n°. 8.666, de 21/06/1993. 

 

14.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida prévia 

defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA venha a incorrer em uma das situações previstas no artigo 

78, incisos I a XI da Lei Federal n.º 8.666/1993, e, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes 

sanções: 

 

14.3.1. Advertência; 

 

14.3.2. Multa de 10% (dez por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

pactuada; 

 

14.3.3. Suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 

02 (dois) anos;  

 

14.3.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 

87 da Lei 8.666/93. 

 

14.4. As sanções previstas nas alíneas acima poderão também ser aplicadas concomitantemente, facultada a 

defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da notificação.  

 

14.3 Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ao) sujeita(s), 

ainda, a composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem 

como arcará(ão) com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) 

proponente(s) classificada(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela 

inadimplente.  

 

14.4. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

14.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no 

impedimento de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, 

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatório à comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.  

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

15.1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, da 

finalidade e da segurança da Ata e dos futuros contratos delas decorrentes.  

 

15.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.  

 

15.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação da 

PREGOEIRA em sentido contrário.  
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15.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante até escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.  

 

15.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 

proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação, durante 

a realização da sessão pública do PREGÃO.  

 

15.6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) proposta(s), 

sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), 

independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO.  

 

15.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das condições 

previstas neste EDITAL e seus ANEXOS, inclusive quanto a não obrigatoriedade da promoção das 

contratações derivadas do sistema de Registro de Preços.  

 

15.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

colacionados em qualquer fase do PREGÃO.  

 

15.9. A adjudicação do item objeto deste PREGÃO não implicará em direito à contratação.  

 

15.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária, farão parte integrante da 

Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  

 

15.11. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pela PREGOEIRA, com base na 

legislação estadual e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito.  

 

15.12. Será competente o foro da Comarca de FOZ DO IGUAÇU, comrenuncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para solução de questões oriundas deste PREGÃO.  

 

15.13. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado no mural de licitações, disponível na 

recepção do Hospital Municipal Padre Germano Lauck, durante o expediente administrativo do órgão 

licitante, das 08h00min às 17h00min, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos 

envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”. 

 

15.14. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial Municipal, site 

http://www.pmfi.pr.gov.br/utilidades/diario/ de circulação municipal, e 

http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/, podendo ser consultado e extraído por meio do e-mail 

licitacaofmsfi@gmail.com. 

 

Foz do Iguaçu-Pr, 25 de junho de 2019. 

 

_______________________________ 

Vanessa Bernardes 

Pregoeira  

 

http://www.pmfi.pr.gov.br/utilidades/diario/
http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/
mailto:licitacaofmsfi@gmail.com
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 – Objeto 

 

Aquisição de Materiais Hospitalares de consumo para o Hospital Padre Germano Lauck de Foz do 

Iguaçu-Pr conforme especificações técnicas constantes no Item 1.1 deste Termo. 

 

1.1 Planilha de quantidades x preços: 

 

LOTE 01 COTA RESERVADA 25% EXCLUSIVO ME E EPP 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QTDE APRESENTAÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
QTDE DE 

AMOSTRAS 

1 

ANUSCÓPIO DESCARTÁVEL composto de 
corpo em poliestireno cristal, embolo e ponteira 
em poliestireno de alto impacto com abertura 
proximal de aproximadamente 3,5cm de 
diâmetro, abertura distal de aproximadamente 
2,0cm de diâmetro, extensão do segmento 
cilíndrico de aproximadamente 9,0cm, embolo 
de comprimento total de aproximadamente 
13cm e largura da fenestra de 
aproximadamente 14mm. Embalagem 
individual contendo externamente dados de 
rotulagem conforme RDC 185 de 22/10/2001. 
Registro no MS/Anvisa 

25 UNI R$ 1,67 R$ 41,75 1 

2 

CÂNULA, MATERIAL POLIVINIL FLEXÍVEL, 
tipo estéril e descartável, formato c/ flange 
ajustável, uso traqueostomia, tamanho 7, 
características adicionais balão baixa pressão 
e alto volume. Registro no MS/Anvisa 

5 UNI R$ 223,80 R$ 1.119,00 1 

3 

CÂNULA, MATERIAL POLIVINIL FLEXÍVEL, 
tipo estéril e descartável, formato c/ flange 
ajustável, uso traqueostomia, tamanho 8, 
características adicionais balão baixa pressão 
e alto volume.  Registro no MS/Anvisa 

9 UNI R$ 223,80 R$ 2.014,20 1 

4 

CONJUNTO DE DILATADORES RENAIS - em 
poliuretano, para cirurgia renal percutânea, tipo 
amplatz, radiopaco, composto por: cateter de 8 
fr e aproximadamente 85cm de comprimento, 
bainha, com calibre: 
8,10,12,14,16,18,20,22,24,26,28,30 fr, em: 
teflon (bainha), sendo os dilatadores 
graduados, ponta atraumatica tipo cônica com 
orifício central, estéril, embalado em material 
com barreira microbiana que permita 
transferência asséptica, rotulagem respeitando 
decreto lei 79094/77 de acordo com a 
legislação atual vigente. Registro Anvisa. 

3 CJ R$ 163,67 R$ 491,01 0 

5 ELETRODO ALÇA, CURVO, um polo 24 fr 3 UNI R$ 527,28 R$ 1.318,20 0 

6 ELETRODO ALÇA, RETO, um polo 24 fr 3 UNI R$ 527,28 R$ 1.318,20 0 

7 

FIO GUIA, TIPO HIDROFÍLICO, diâmetro 
0,035, material aço inoxidável teflonado. 
aplicação suporte de aço, comprimento 150 a 
180, esterilidade estéril, tipo uso descartável, 
características adicionais super stiff, fio guia, 
tipo hidrofílico. Registro Anvisa 

10 UNI R$ 143,17 R$ 1.431,70 0 

8 

FIO GUIA, TIPO HIDROFÍLICO, diâmetro 
0,035, material aço inoxidável teflonado. 
aplicação suporte de aço, comprimento 180 a 
210, esterilidade estéril, tipo uso descartável, 
características adicionais super stiff, fio guia, 

10 UNI R$ 204,54 R$ 2.045,40 0 
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tipo hidrofílico. Registro Anvisa 

9 

FIO GUIA, TIPO HIDROFÍLICO, diâmetro 
0,035, material aço inoxidável teflonado. 
aplicação suporte de aço, comprimento 260 a 
300, esterilidade estéril, tipo uso descartável, 
características adicionais super stiff, fio guia, 
tipo hidrofílico. Registro Anvisa 

10 UNI R$ 207,76 R$ 2.077,60 0 

10 

FITA TESTE PARA SOLUÇÃO DE 
DESINFECÇÃO DE ALTO NÍVEL Fita teste 
para solução de desinfecção de alto nível com 
principio ativo de ORTOFTALADEIDO a 
0,55%, produto compatível com o CIDEX OPA. 
Frasco de 15 ou 60 fitas. 

9 FR R$ 145,33 R$ 1.307,97 1 

11 

HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL 80X50X10MM 
- hemostático absorvível, material colágeno 
puro origem animal, comprimento 120, largura 
80, esterilidade estéril, espessura 10, tipo 
esponja gelatinosa, características adicionais 
atóxico, liofilizado, ph neutro. 

90 CX R$ 91,00 R$ 8.190,00 1 

12 

KIT DE PUNÇÃO ARTERIAL (PAM) G20 X 
80mm Kit para cauterização arterial pela 
técnica de Seldinger composto por: Agulha de 
punção em aço inoxidável com ponta flexível 
em "J". Embalagem individual em papel grau 
cirúrgico e esterilizado em óxido de etileno e 
com Registro na Anvisa e MS. 

325 UNI R$ 93,00 R$ 30.225,00 1 

13 

PÁ ADESIVA DESFIBRILADORA ADULTO 
PARA MARCA PASSO COMPATIVEL COM 
MARCA INSTRAMED. Conjunto de duas pás 
adesivas, descartáveis, multifunções pré-
conectadas compatíveis com a marca 
INSTRAMED. Embalagem individual, 
constando dados de identificação, 
procedência, validade e registro no MS/Anvisa 

2 PAR R$ 725,25 R$ 1.087,88 0 

14 

SOLUÇÃO QUÍMICA DESINFETANTE DE 
ALTO NÍVEL HOSPITALAR solução quimica 
desinfetante de alto nível hospitalar a base de 
ortoftaladeido a 0,55%. galão com 3500ml até 
4.000ml, acompanhado de pó inativador - 
produto compatível com o cidex opa. Registro 
MS 

375 GL R$ 245,72 R$ 92.145,00 1 

15 

SONDA FOLEY, MATERIAL 100% SILICONE 
VIAS 2, Nº 08, características adicionais com 
balão de 10-30 ml, aplicação superfície lisa, 
orifícios laterais largos/arred., tipo uso válvula 
borracha p/todas os tamanhos seringa, 
esterilidade funil drenagem c/conexão padrão a 
coletores, componentes capacidade balão e 
calibre marcados na válvula, modelo 
embalagem interna c/picote nas pontas, 
formato descartável, 
estéril,apirogênica,emb.individual. Registro na 
Anvisa/MS 

13 UNI R$ 10,77 R$ 134,63 1 

16 

ESCOVA DENTAL MÉDIA, COM CERDAS 
MACIAS, LIMPADOR DE LÍNGUA E 
PROTETOR INDIVIDUAL. COMPRIMENTO 
MÍNIMO 150MM, LARGURA MÁXIMA DA 
CABEÇA 16MM. DEVERÁ SER EMBALADA 
DE MODO A GARANTIR A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. ISENTA DE REGISTRO NA 
ANVISA. 

900 UNI R$ 2,37 R$ 2.133,00 1 
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17 

SONDA TUBO P/ GASTROSTOMIA EM 
SILICONE N° 08, embalagem individual, com 
data de validade, dados de identificação, 
procedência, certificados de boas práticas de 
fabricação, tipo de esterilização e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA. PRAZO DE 
VALIDADE EM USO ACIMA DE 30 DIAS. 

6 UNI R$ 95,81 R$ 598,81 1 

18 
Faixa de Contenção 1,20m - Confeccionada 
em tecido com costuras reforçadas para uso 
no setor de psiquiatria. 

38 UNI R$ 134,25 R$ 5.034,38 0 

19 
Faixa de Contenção 0,60m - Confeccionada 
em tecido com costuras reforçadas para uso 
no setor de psiquiatria. 

38 UNI R$ 118,00 R$ 4.425,00 0 

20 

FIXADOR P/ CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
INFANTIL - fixador para cânula de 
traqueostomia infantil em tecido de algodão 
atóxico hipoalergênico, com duas bandas e 
velcro nas extremidades, ajustável, anatômico 
através do velcro tamanho infantil, livre de 
látex embalagem com dados de identificação e 
procedência, data de fabricação, número do 
lote e registro no MS. 

13 UNI R$ 10,00 R$ 125,00 1 

21 

CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA TIPO 
CONTAINER DE 30 LITROS EM 
POLIETILENO COM REFORÇOS TIPO 
CAMARA FRIA. 

3 UNI R$ 51,47 R$ 128,68 0 

22 

CAIXA TÉRMICA COM ALÇA 9,5 LITROS 
COR AZUL. Material: Polietileno na camada 
externa, polipropileno na camada interna e 
poliueretano no enchimento. Todos os 
materiais são atóxicos e inodoros. Medidas: 
34,5 cm (Altura) x 23 cm (Largura) x 27 cm 
(Comprimento) 

3 UNI R$ 57,58 R$ 143,95 0 

23 

AGULHA PARA INFUSÃO INTRAÓSSEA para 
administração de medicamentos e fluidos, 
calibre 18G, agulha em aço inoxidável, corpo 
plástico (policarbonato) descartável, 
embalagem unitária, deverá constar 
externamente dados de identificação, 
procedência, tipo de esterilização, data de 
validade, lote, e registro no MS 

9 UNI R$ 91,50 R$ 823,50 1 

24 

BICO DE SILICONE, antialérgico, atóxico e 
ortodôntico para mamadeira, de fácil 
higienização, inodoro e livre de bisfenol-A. Bico 
para líquidos ralos. Deve apresentar registro 
no INMETRO. 

25 UNI R$ 4,48 R$ 112,00 0 

25 

CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA BRANCA, DE 
35 LITROS EM POLIETILENO, ALTA 
RESISTÊNCIA, NAS MEDIDAS, Dimensões da 
Caixa: 65,5x43x17cm, Dimensões da Tampa: 
65,5x43,5cm. 

4 UNI R$ 48,78 R$ 182,93 0 

26 

CATETER VENOSO CENTRAL PICC 22G - 
2,8FR x 50cm COM INTRODUTOR, 
confeccionado em silicone ou poliuretano.  
Embalagem individual, estéril, com registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA. 

50 UNI R$ 285,00 R$ 14.250,00 1 

27 

EQUIPO BURETA SEM FILTRO 150ML. 
Equipo com câmara graduada para 
administração de soluções parenterais 
diluídas. Ponta perfurante padrão ISO com 
tampa protetora; Câmara graduada (bureta), 
com capacidade de 150 ml, escala de 10 ml 
em 10 ml ou de 5 em 5 ml; Filtro de partículas 
de 15 µm. Gotejador em microgotas. Tubo em 
PVC transparente; Tubo extensor de PVC com 
pinça corta-fluxo tipo “clamp”. Estéril, 
apirogênico, atóxico. Conector Luer Slip com o 
paciente (exceto: código: 410526S: Microfix 
100Vf Safeflow, com conector Spin Lock com o 
paciente) Ponto de injeção para medicamentos 
(superior) livre de látex. Entrada de ar superior 
com filtro com 0,22 µm com tampa reversível. 

13 UNI R$ 4,83 R$ 60,38 1 
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Embalagem individual, permitindo abertura 
asséptica, contendo externamente dados 
identificação do fabricante, data de fabricação, 
data de validade e registro no Ministério da 
Saúde e ANVISA, conforme RDC 185 de 
22/10/2001. 

28 

EQUIPO BURETA SEM FILTRO 200ML. 
Equipo com câmara graduada para 
administração de soluções parenterais 
diluídas. Ponta perfurante padrão ISO com 
tampa protetora; Câmara graduada (bureta), 
com capacidade de 200 ml, escala de 10 ml 
em 10 ml ou de 5 em 5 ml; Filtro de partículas 
de 15 µm. Gotejador em microgotas. Tubo em 
PVC transparente; Tubo extensor de PVC com 
pinça corta-fluxo tipo “clamp”. Estéril, 
apirogênico, atóxico. Conector Luer Slip com o 
paciente (exceto: código: 410526S: Microfix 
100Vf Safeflow, com conector Spin Lock com o 
paciente) Ponto de injeção para medicamentos 
(superior) livre de látex. Entrada de ar superior 
com filtro com 0,22 µm com tampa reversível. 
Embalagem individual, permitindo abertura 
asséptica, contendo externamente dados 
identificação do fabricante, data de fabricação, 
data de validade e registro no Ministério da 
Saúde e ANVISA, conforme RDC 185 de 
22/10/2001. 

13 UNI R$ 23,80 R$ 297,50 1 

29 

EQUIPO COM FILTRO DE 100ml. Embalagem 
individual, permitindo abertura asséptica, 
contendo externamente dados identificação do 
fabricante, data de fabricação, data de validade 
e registro no Ministério da Saúde e ANVISA, 
conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

13 UNI R$ 6,62 R$ 82,75 1 

30 

EQUIPO COM FILTRO DE 150ml. Embalagem 
individual, permitindo abertura asséptica, 
contendo externamente dados identificação do 
fabricante, data de fabricação, data de validade 
e registro no Ministério da Saúde e ANVISA, 
conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

13 UNI R$ 4,58 R$ 57,25 1 

31 

EQUIPO COM FILTRO DE 200mlEmbalagem 
individual, permitindo abertura asséptica, 
contendo externamente dados identificação do 
fabricante, data de fabricação, data de validade 
e registro no Ministério da Saúde e ANVISA, 
conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

13 UNI R$ 4,58 R$ 57,25 1 
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32 

EQUIPO SEM FILTRO DE 150ml Equipo com 
câmara graduada para administração de 
soluções parenterais diluídas. Ponta perfurante 
padrão ISO com tampa protetora, câmara 
graduada (bureta), com capacidade de 150ml, 
sem filtro de partículas. Tubo em PVC 
transparente, tubo exterior de PVC com pinça 
corta-fluxo tipo ''clamp'', estéril, apirogênico, 
atóxico, conector LUER SLIP com o paciente. 
Ponto de injeção para medicamentos (superior) 
livre de látex, entrada de ar superior com filtro 
com 0,22um com tampa reversível, injetor 
lateral em Y livre de látex. Câmara de 
gotejamento flexível com micro gotejador, tubo 
em PVC. Embalagem individual, permitindo 
abertura asséptica, contendo externamente 
dados identificação do fabricante, data de 
fabricação, data de validade e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, conforme RDC 
185 de 22/10/2001. 

13 UNI R$ 25,62 R$ 320,25 1 

33 

ESCOVA AUTOCLAVÁVEL - TAMANHO 
78mm X 17mm X 10mm Escova autoclavável 
com cerdas extra rígida com aço, fabricadas 
em poliamida, permitem uma limpeza profunda 
sem agredir o instrumental, especialmente em 
ranhuras e superfícies irregulares. Medindo 
22cm, cerdas extra rígidas em nylon de 78mm 
X 17mm X 10mm. Embalagem conter 
descrição do tamanho, permitindo abertura 
asséptica, contendo externamente dados 
identificação do fabricante, data de fabricação, 
data de validade e registro no Ministério da 
Saúde e ANVISA, conforme RDC 185 de 
22/10/2001. 

3 UNI R$ 161,48 R$ 403,70 0 

34 

ESCOVA AUTOCLAVÁVEL - TAMANHO 
78mm X 17mm X 15mm Escova autoclavável 
com cerdas rígidas, o comprimento das cerdas 
e cabo deve simplificar a limpeza dos 
instrumentais. Medindo 22cm, cerdas rígidas 
em nylon de 78mm X 17mm X 15mm. 
Embalagem conter descrição do tamanho, 
permitindo abertura asséptica, contendo 
externamente dados identificação do 
fabricante, data de fabricação, data de validade 
e registro no Ministério da Saúde e ANVISA, 
conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

3 UNI R$ 161,48 R$ 403,70 0 

35 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE CANULADOS - 
TAMANHO - 60mm X 6mm X 40,6cm Escova 
para limpeza de canulados, escova medindo 
60mm de comprimento por 6mm de diâmetro, 
fabricada em arame torcido com comprimento 
total de 40,6cm. - Pacote com 03 unidades. 
Embalagem conter descrição do tamanho, 
permitindo abertura asséptica, contendo 
externamente dados identificação do 
fabricante, data de fabricação, data de validade 
e registro no Ministério da Saúde e ANVISA, 
conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

1 UNI R$ 52,03 R$ 65,04 0 

36 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE CANULADOS - 
TAMANHO 76mm X 10mm X 40,6cm Escova 
para limpeza de canulados, escova medindo 
76mm de comprimento por 10mm de diâmetro, 
fabricada em arame torcido com comprimento 
total de 40,6cm. Embalagem conter descrição 
do tamanho, permitindo abertura asséptica, 
contendo externamente dados identificação do 
fabricante, data de fabricação, data de validade 
e registro no Ministério da Saúde e ANVISA, 
conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

1 UNI R$ 52,03 R$ 65,04 0 
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37 

EXTENSOR FOTOPROTETOR 150CM. 
preenchimento interno 1.8 ml e Luer Lock. 
Embalagem deve conter externamente dados 
identificação do fabricante, data de fabricação 
e número do lote. Registro no Ministério da 
Saúde e ANVISA. 

250 UNI R$ 3,39 R$ 847,50 1 

38 

INATIVADOR PARA ORTOFTALDEÍDO 
GLICINA 33g COMPOSIÇÃO 98% GLICINA. 
Apresentação: frasco de 30g  á 40g de glicina 
usado para tornar a solução desinfetante 100% 
biodegradável. Produto isento de registro na 
Anvisa/MS  

10 FR R$ 71,45 R$ 714,50 1 

39 

LÂMINA PARA FACA DE BLAIR 6 
POLEGADAS - em aço carbono, adequada 
para enxerto de pele, com corte de um dos 
lados e dentes nas laterais para o perfeito 
encaixe do cabo/faca, medida aproximada: 0,7 
mm de espessura e 20 mm de largura, 
descartável, calibração em mm, isenta de 
rebarbas e sinais de oxidação, em embalagem 
que mantenha as características originais do 
produto. estéril, data e tipo de esterilização, 
embalagem individual adequada e segura que 
permita abertura e transferência asséptica com 
rótulo que atenda a rdc 185 de 22 de outubro 
de 2001/anvisa, possuir registro na anvisa 

5 UNI R$ 83,97 R$ 419,85 0 

40 

LUVA TIPO ESCUDO, EM BORRACHA 
PLUMBÍFERA FLEXÍVEL com equivalência em 
chumbo de 0,50mm PB e acabamento em 
nylon lavável, tamanho padrão (par). Com C.A. 
do Ministério do Trabalho. 

1 PAR R$ 747,60 R$ 934,50 0 

41 

MAMADEIRA HOSPITALAR de material 
atóxico ortodôntico (propileno ou trian) isento 
de bpa (bisfenol-A), capacidade entre 200-260 
ml, resistente à esterilização em autoclave, 
bordas arredondadas sem reentrâncias 
internas, bico de silicone antialérgico e atóxico. 
componentes inodoros e insípidos. 

38 UNI R$ 12,87 R$ 482,63 0 

42 

MÁSCARA; TIPO: LARÍNGEA; tamanho: nº 3; 
material: 100% silicone; características 
adicionais: reutilizável, ausente de látex; 
engate rápido para seringa; devem estar 
impressas na máscara as seguintes 
informações: reutilizável, tamanho, peso do 
paciente e volume do manguito claramente 
identificados; autoclavável. Registro Anvisa 

30 UNI R$ 216,25 R$ 6.487,50 1 

43 

MÁSCARA; TIPO: LARÍNGEA; tamanho: nº 4; 
material: 100% silicone; características 
adicionais: reutilizável, ausente de látex; 
engate rápido para seringa; devem estar 
impressas na máscara as seguintes 
informações: reutilizável, tamanho, peso do 
paciente e volume do manguito claramente 
identificados; autoclavável. Registro Anvisa 

30 UNI R$ 216,25 R$ 6.487,50 1 

44 

MÁSCARA; TIPO: LARÍNGEA; tamanho: nº 5; 
material: 100% silicone; características 
adicionais: reutilizável, ausente de látex; 
engate rápido para seringa; devem estar 
impressas na máscara as seguintes 
informações: reutilizável, tamanho, peso do 
paciente e volume do manguito claramente 
identificados; autoclavável. Registro Anvisa 

30 UNI R$ 216,25 R$ 6.487,50 1 

45 

MÁSCARA; TIPO: LARÍNGEA; tamanho: nº 6; 
material: 100% silicone; características 
adicionais: reutilizável, ausente de látex; 
engate rápido para seringa; devem estar 
impressas na máscara as seguintes 
informações: reutilizável, tamanho, peso do 
paciente e volume do manguito claramente 
identificados; autoclavável. Registro Anvisa 

30 UNI R$ 216,25 R$ 6.487,50 1 
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46 

Pinça faure 1 x 2 dentes PARA ARTÉRIA 
UTERINA, confeccionada em aço inoxidável, 
autoclavável, tamanho: 22cm. Embalagem: 
Plástica individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade. 
Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da 
ABNT, CE. Com registro no MS 

2 UNI R$ 85,04 R$ 170,08 0 

47 

PINÇA MAGIL CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, TAMANHO: 20CM. Com 
serrilha. Utilizada nos casos de intubação 
nasotraqueal, sob laringoscopia. Embalagem: 
Plástica individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade. 
Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da 
ABNT, CE. Com registro no MS 

2 UNI R$ 55,44 R$ 110,88 0 

48 
Caixa personalizada para kits de anestesia do 
centro cirúrgico TIPO MAT/MED (Maleta 
Psicobox). 

3 UNI R$ 895,00 R$ 2.237,50 0 

49 

FIO PARA SUTURA NÃO ABSORVÍVEL DE 
ALGODÃO/POLIÉSTER Nº 3-0 
(aproximadamente 30% algodão e 70% 
poliéster), cor azul ou preto envelope com 1 fio 
de 40 a 45cm de comprimento, com agulha 
triangular (traumática),1/2 de círculo de 2,0 cm 
de comprimento, confeccionada em aço 
inoxidável de primeira qualidade, ser de fácil 
penetração reduzindo traumas nos tecidos. 
Especialidade: cuticular. Acondicionamento: os 
fios deverão ser condicionados em embalagem 
individual adequada a fim de assegurar a 
integridade e esterilidade do produto durante o 
armazenamento e até o momento do uso. 
Tanto a embalagem individual quanto a caixa 
deve constar em língua portuguesa as 
seguintes informações: identificação, 
procedência, data de fabricação, validade da 
esterilização, lote, registro na ANVISA e 
apresentar código de barras, conforme ABNT 
NBR 13904, especialidade ou código da 
especialidade conforme fabricante. 
EMBALAGEM: Envelope contendo uma 
unidade individual (caixas com 12 a 120 
unidades). UNID. DE MEDIDA: Unitário. 

12 UNI R$ 2,34 R$ 28,08 4 

50 

FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL, 
multifilamentar, sintético a base de poliglactina 
ou 910/ácido poliglicólico, com absorção 
previsível, Nº 3-0, envelope contendo 1 fio de 
70 a 75 cm de comprimento, incolor, com 
agulha triangular (traumática), 1/2 de círculo de 
1,9 a 2,0cm de comprimento, confeccionada 
em aço inoxidável de primeira qualidade, ser 
de fácil penetração reduzindo traumas nos 
tecidos. Especialidade: cuticular/plástica. Os 
fios deverão ser acondicionados em 
embalagem individual e aluminizada a fim de 
assegurar a esterilidade do produto durante o 
armazenamento e até o momento do uso. 
Tanto a embalagem individual quanto a caixa 
deve constar em língua portuguesa as 
seguintes informações: identificação, 
procedência, data de fabricação, validade da 
esterilização, lote, registro na ANVISA e 
apresentar código de barras, conforme ABNT 
NBR 13904, especialidade ou código da 
especialidade conforme fabricante. 
EMBALAGEM: Envelope contendo uma 
unidade individual (caixas com 12 a 120 
unidades). UNID. DE MEDIDA: Unitário. 

36 UNI R$ 2,34 R$ 84,24 4 
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51 

AGULHA ASPIRATIVA - TIPO CHIBA 20g X 
15cm, ponta ecogênica tipo chiba, marcação 
centimetrada para controle de punção e 
mandril.  Embalagem estéril individual, 
contendo a informação de uso único e 
descartável, identificação do fabricante, data 
de fabricação, data de validade e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, conforme   
RDC   185   de 22/10/2001. 

8 UNI R$ 100,00 R$ 750,00 0 

52 

CÂNULA DE GUEDEL N° 00; Comprimento de 
4cm, fabricada em PVC atóxico transparente e 
inodoro. Deve conter registro no Ministério da 
Saúde e ANVISA 

30 UNI R$ 3,77 R$ 113,10 1 

53 

Cânula de guedel Nº 02. Tamanho Interno do 
Orifício: 10mmX5,2mm; Comprimento: 7 cm.  
fabricada em PVC atóxico transparente e 
inodoro. Deve conter registro no Ministério da 
Saúde e ANVISA 

30 UNI R$ 3,08 R$ 92,40 1 

54 

Cânula de guedel Nº 05. Tamanho interno do 
orifício: 16mm x 8,6mm; Comprimento: 10 cm, 
fabricada em PVC atóxico transparente e 
inodoro. Deve conter registro no Ministério da 
Saúde e ANVISA 

38 UNI R$ 3,08 R$ 115,50 1 

55 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COR VERDE 
LIMÃO – ADULTO. Pulseira em vinil com lacre 
plástico indicada para usos de longa duração, 
na cor verde limão, macia e anti-alérgica, 
utilizadas para identificação de pacientes 

3.000 UNI R$ 0,47 R$ 1.410,00 0 

56 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COR 
VERMELHA – ADULTO. Pulseira em vinil com 
lacre plástico indicada para usos de longa 
duração, na cor vermelha, macia e anti-
alérgica, utilizadas para identificação de 
pacientes 

3.000 UNI R$ 0,65 R$ 1.950,00 0 

57 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COR 
LARANJA – ADULTO. Pulseira em vinil com 
lacre plástico indicada para usos de longa 
duração, na cor laranja, macia e anti-alérgica, 
utilizadas para identificação de pacientes 

3.000 UNI R$ 0,63 R$ 1.890,00 0 

58 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COR 
AMARELA – ADULTO. Pulseira em vinil com 
lacre plástico indicada para usos de longa 
duração, na cor amarela, macia e anti-alérgica, 
utilizadas para identificação de pacientes 

3.000 UNI R$ 0,51 R$ 1.530,00 0 

59 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COR VERDE 
– ADULTO. Pulseira em vinil com lacre plástico 
indicada para usos de longa duração, na cor 
verde, macia e anti-alérgica, utilizadas para 
identificação de pacientes 

3.000 UNI R$ 0,58 R$ 1.740,00 0 

60 

TUBO DE EPPENDORF 1,5 ml. Tubo para 
centrífuga de fundo redondo, fabricado em 
polipropileno, com tampa de pressão acoplada 
de superfície plana, não-estéril, autoclavável. 
Suporta temperaturas de -80°C a 120°C. 

7.500 UNI R$ 0,05 R$ 375,00 1 

61 

BRAÇADEIRA SEM CONECTOR 2 VIAS - 
ADULTA GRANDE, TAMANHO 32 - 43CM. Em 
nylon de fácil assepsia e velcro de alta 
aderência, costura dupla, marcação para o 
posicionamento, com manguito em latéx de 
alta qualidade (não derrete e não endurece), 
indicação clara do tamanho e marca para 
controle para circuferência do braço, tubo 
altamente flexível e resistente. Registro MS 

50 UNI R$ 63,47 R$ 3.173,50 1 

62 

CANETA CAUTÉRIO COM COMANDO 
MANUAL DUPLO DESCARTÁVEL, Controles 
através do acionamento de teclas manuais que 
acionam as funções de corte e coagulação, 
peso máximo de 0,3 kg, embalada e 
esterilizada em óxido de etileno descrito na 
embalagem, cabo fixo de silicone, conector 
isolado com pino Ø 3,97 mm para conexão 
com o bisturi. Registrado no Ministério da 
Saúde e ANVISA, conforme RDC 185 de 

300 UNI R$ 22,50 R$ 6.750,00 1 
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22/10/2001 

63 

BRAÇADEIRA SEM CONECTOR 2 VIAS - 
INFANTIL, TAMANHO 15 - 21CM. Em nylon de 
fácil assepsia e velcro de alta aderência, 
costura dupla, marcação para o 
posicionamento, com manguito em latéx de 
alta qualidade (não derrete e não endurece), 
indicação clara do tamanho e marca para 
controle para circuferência do braço, tubo 
altamente flexível e resistente. Registro MS 

13 UNI R$ 44,70 R$ 558,75 1 

64 

Cânula de Traqueostomia com Cuff n° 8,5 - 
descartável e estérilizado a oxido de etileno, 
em PVC transparente, siliconizada, material 
atóxico, isento de látex, balão com capacidade 
para até 12ml de ar, cadarço e conector para 
adaptar ao respirador. Na embalagem deve 
conter a informação de uso único e 
descartável, identificação do fabricante, data 
de fabricação, data de validade e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, conforme RDC 
185 de 22/10/2001. 

125 UNI R$ 21,98 R$ 2.747,50 1 

65 

Cânula de Traqueostomia com Cuff n° 7,5 - 
descartável e estérilizado a oxido de etileno, 
em PVC transparente, siliconizada, material 
atóxico, isento de látex, balão com capacidade 
para até 12ml de ar, cadarço e conector para 
adaptar ao respirador. Na embalagem deve 
conter a informação de uso único e 
descartável, identificação do fabricante, data 
de fabricação, data de validade e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, conforme RDC 
185 de 22/10/2001. 

63 UNI R$ 26,07 R$ 1.629,38 1 

66 

FIO DE CERCLAGEM N° 1.0 X 1000mm, em 
aço inoxidável maleável, com 1 metro de 
comprimento, p/ fixação, uso único; 
embalagem individual. Embalagem conter 
externamente dados identificação do 
fabricante, data de fabricação e número do 
lote. Registro na Anvisa 

50 UNI R$ 20,43 R$ 1.021,50 1 

67 

FIO DE CERCLAGEM Nº 1.2 X 1000mm, em 
aço inoxidável maleável, com 1 metro de 
comprimento, p/ fixação, uso único; 
embalagem individual. Embalagem conter 
externamente dados identificação do 
fabricante, data de fabricação e número do 
lote. Registro na Anvisa 

50 UNI R$ 20,43 R$ 1.021,50 1 

68 

FIO DE CERCLAGEM Nº 1.5 X 1000mm, em 
aço inoxidável maleável, com 1 metro de 
comprimento, p/ fixação, uso único; 
embalagem individual. Embalagem conter 
externamente dados identificação do 
fabricante, data de fabricação e número do 
lote. Registro na Anvisa 

50 UNI R$ 20,43 R$ 1.021,50 1 

69 

CATETER VENOSO CENTRAL PICC 26G - 
1,9FR x 50cm COM INTRODUTOR, 
confeccionado em silicone ou poliuretano. 
Embalagem individual, estéril, com registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA. 

50 UNI R$ 245,71 R$ 12.285,50 1 

70 

Luva cirúrgica 8.0, hipoalérgica em alta 
sensibilidade e formato anatômico, setorizada, 
isenta de pó, estéril, embalagem individual, 
contendo nº lote, data de fabricação e validade, 
responsável técnico e registro na ANVISA. 

750 PAR R$ 1,29 R$ 967,50 1 
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71 

Digliconato de clorexidina 2% com tensoativos, 
degermante, indicada como antisséptico 
tópico, antissepsia da pele no pré-operatório. 
Efeito residual cumulativo, hipoalergênico. É 
ativo contra todas as formas de bactérias não 
esporuladas, fungos e vírus. Odor suave ou 
ausente. Almotolia descartável (bico reto com 
tampa acoplada)com volume de 100mL. Uso 
hospitalar. Deve apresentar a FISPQ (Ficha de 
Informações de Segurança de Produtos 
Químicos). Registro na ANVISA. Na data da 
entrega tempo de validade mínimo de 24 
meses. 

7.500 UNI R$ 3,20 R$ 24.000,00 1 

72 

Curativo cirúrgico, tipo chumaço estéril, 
tamanho 15x30 cm, algodoada com chumaço 
de algodão hidrófilo, cor branca, 100% 
algodão, 13 fios, 08 dobras, possuindo algodão 
internamente, boa capacidade de absorção, 
macia, isenta de resíduos, impurezas, amido, 
alvejantes ópticos, ou substâncias alergênicas, 
pacote com 01 unidade, esterilizado à óxido de 
etileno. com selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o momento da sua 
utilização, permitindo abertura e transferência 
com técnica asséptica. Na embalagem deve 
conter a informação de uso único e 
descartável, identificação do fabricante, data 
de fabricação, data de validade e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, conforme RDC 
185 de 22/10/2001. 

12.500 UNI R$ 1,45 R$ 18.125,00 5 

73 

Curativo cirúrgico, tipo chumaço estéril, 
tamanho 15x60 cm, algodoada com chumaço 
de algodão hidrófilo, cor branca, 100% 
algodão, 13 fios, 08 dobras, possuindo algodão 
internamente, boa capacidade de absorção, 
macia, isenta de resíduos, impurezas, amido, 
alvejantes ópticos, ou substâncias alergênicas, 
pacote com 01 unidade, esterilizado à óxido de 
etileno. com selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o momento da sua 
utilização, permitindo abertura e transferência 
com técnica asséptica. Na embalagem deve 
conter a informação de uso único e 
descartável, identificação do fabricante, data 
de fabricação, data de validade e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, conforme RDC 
185 de 22/10/2001. 

37.500 UNI R$ 1,88 R$ 70.500,00 5 

74 

LÂMINA DE BISTURI Nº 11, confeccionadas 
em aço carbono, esterilizadas por exposição a 
Raios Gama, grande resistência à corrosão e 
perda de afiação. Embaladas individualmente 
em material aluminizado contendo descrição 
do item na embalagem individual e data de 
validade. Mantem-se estéres preservando a 
integridade asséptica do produto. 
Apresentação: caixa com 100 unidades. 
Registro na ANVISA. 

3.000 UNI R$ 0,30 R$ 900,00 1 

75 

Bolsa p/ colostomia 50mm. - Bolsa de 
colostomia em resina sintética com 4 camadas 
plásticas recortável de 13mm a 50mm, com 
bolsa drenável na parte inferior, que fecha-se 
através 
de sistema de clips fixo a mesma, cuja cor 
deve ser transparente, com 30cm de 
comprimento, com anel peristomal, recortável 
de acordo com tamanho do estoma do 
paciente. A porção da bolsa que fica em 
contato direto com a pele do paciente deve ser 
recoberta por material não plástico, 
hipoalérgico tipo forração não tecida, ou com 
tela protetora, e cada bolsa deverá 
acompanhar um CLAMP. Embalagem 
contendo externamente dados de rotulagem, 
conforme Portaria MS-SVS, n° 01 de 23/01/96 , 

3.000 UNI R$ 5,96 R$ 17.880,00 1 
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drenável, com adesivo hipo-alergênico e 
fechamento por clamp com permanência 
mínima de 5 dias no paciente 

76 

Cateter embolectomia arterial fogarty 2Fr 80 
cm. Embalado em 
tubo plástico rígido, esterilizado em óxido de 
etileno. Embalagem deve conter identificação 
do fabricante, data de fabricação, data de 
validade e registro no Ministério da Saúde e 
ANVISA. 

15 UNI R$ 168,94 R$ 2.534,10 0 

77 

Cateter embolectomia arterial fogarty 3Fr 80 
cm. Embalado em 
tubo plástico rígido, esterilizado em óxido de 
etileno. Embalagem deve conter identificação 
do fabricante, data de fabricação, data de 
validade e registro no Ministério da Saúde e 
ANVISA. 

19 UNI R$ 152,86 R$ 2.866,13 0 

78 

Cateter embolectomia arterial fogarty 6Fr 80 
cm. Embalado em 
tubo plástico rígido, esterilizado em óxido de 
etileno. Embalagem deve conter identificação 
do fabricante, data de fabricação, data de 
validade e registro no Ministério da Saúde e 
ANVISA. 

15 UNI R$ 165,56 R$ 2.483,40 0 

79 

Hemostatico absorvivel de celulose 5,15cm x 
7,6cm: hemostático absorvível de Celulose 
Oxidada Regenerada, nas medidas 
aproximadas 5,15cmx7,6cm, estéril, 
embalagem individual, constando dados de 
fabricação, esterilização, data de validade e 
registro no MS/Anvisa. 

188 CX R$ 76,63 R$ 14.368,13 1 

80 

Kit de drenagem tórax Nº 34 2000ml em pvc 
cristal, atóxico, com fita radiopaca em toda a 
extensão do dreno, multiperfurado, siliconizado 
interna e externamente, introdutor trocater e 
anel de fixação com frasco coletor escalonado 
de 2000ml , com graduação em relevo a cada 
50 ml, clamp para interrupção de fluxo e 
ordenha, tampa em polietileno com sistema de 
rosca contendo entrada para extensão, respiro, 
dreno mediastinal 
flexível, apirogênico, multi-perfurado, e alça de 
sustentação 
Estéril. Embalagem individual adequada, 
segura, compatível com o processo de 
esterilização e que permita abertura e 
transferência com técnica asséptica. 
Embalagem estéril individual, contendo 
externamente dados de rotulagem conforme 
rdc 185 de 22/10/2001, em papel grau cirúrgico 
e filme plástico que garanta a 
integridade do produto, a manipulação. 
Registro MS/Anvisa 

38 UNI R$ 36,48 R$ 1.368,00 1 
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81 

Kit de drenagem tórax Nº 38 c/ 2000ml. pvc 
cristal, atóxico, com fita radiopaca em toda a 
extensão do dreno, multiperfurado, siliconizado 
interna e externamente, introdutor trocater e 
anel de fixação com frasco coletor escalonado 
de 2000ml , com graduação em relevo a cada 
50 ml, clamp para interrupção de fluxo e 
ordenha, tampa em polietileno com sistema de 
rosca contendo entrada para extensão, respiro, 
dreno mediastinal 
flexível, apirogênico, multi-perfurado, e alça de 
sustentação 
Estéril. Embalagem individual adequada, 
segura, compatível com o processo de 
esterilização e que permita abertura e 
transferência com técnica asséptica. 
Embalagem estéril individual, contendo 
externamente dados de rotulagem conforme 
rdc 185 de 22/10/2001, em papel grau cirúrgico 
e filme plástico que garanta a 
integridade do produto, a manipulação. 
Registro MS/Anvisa 

38 UNI R$ 33,76 R$ 1.266,00 1 

82 

Sonda de asp. Fechada Nº 12 - (para tubo-
orotraqueal). Sonda de aspiração traqueal no. 
12 em PVC atóxico, ponta atraumática e 
graduação em centímetros, conector em T. Em 
embalagem individual, estéril, constando 
externamnete dados de identificação, 
procedência e validade. Registro no MS/Anvisa 

90 UNI R$ 46,18 R$ 4.156,20 1 

83 

Sonda de asp. Fechada Nº 14 - (para tubo-
orotraqueal).  Sonda de aspiração traqueal no. 
14 em PVC atóxico, ponta atraumática e 
graduação em centímetros, conector em T. Em 
embalagem individual, estéril, constando 
externamente dados de identificação, 
procedência e validade. Registro no MS/Anvisa 

90 UNI R$ 46,18 R$ 4.156,20 1 

84 

Sonda enteral C/ mandril Nº 10 Confeccionada 
em 
poliuretano, flexível, marcação de controle para 
introdução, ponta com orifícios circulares 
laterais 
desencontrados, conector proximal com dupla 
entrada em 
"y" universal, mandril de aço flexível. Estéril. 
Embalagem 
individual com abertura em pétala e asséptica 
com dados 
de identificação, procedência, fabricação, 
validade e 
registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

125 UNI R$ 16,87 R$ 2.108,75 1 

85 

Sonda enteral C/ mandril Nº 12  Confeccionada 
em 
poliuretano, flexível, marcação de controle para 
introdução, ponta com orifícios circulares 
laterais 
desencontrados, conector proximal com dupla 
entrada em 
"y" universal, mandril de aço flexível. Estéril. 
Embalagem 
individual com abertura em pétala e asséptica 
com dados 
de identificação, procedência, fabricação, 
validade e 
registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

1.000 UNI R$ 15,97 R$ 15.970,00 1 

86 

Sonda foley 2 vias Nº 16, em látex, esteril; com 
balao de 10-30 ml; com 2 vias; numero do 
calibre estampado em local visivel calibre 
no.16,estampada na porcao distal,embalado 
em material que garanta a integridade do 
produto. Embalagem 
individual com abertura em pétala e asséptica 
com dados 
de identificação, procedência, fabricação, 
validade e 

375 UNI R$ 2,80 R$ 1.050,00 1 
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registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

87 

Sonda foley 2 vias Nº 18, em látex, esteril; com 
balao de 10-30 ml; com 2 vias; numero do 
calibre estampado em local visivel calibre 
no.18,estampada na porcao distal,embalado 
em material que garanta a integridade do 
produto. Embalagem 
individual com abertura em pétala e asséptica 
com dados 
de identificação, procedência, fabricação, 
validade e 
registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

500 UNI R$ 2,80 R$ 1.400,00 1 

88 

Sonda foley 2 vias Nº 20, em látex, esteril; com 
balao de 10-30 ml; com 2 vias; numero do 
calibre estampado em local visivel calibre 
no.20,estampada na porcao distal,embalado 
em material que garanta a integridade do 
produto. Embalagem 
individual com abertura em pétala e asséptica 
com dados 
de identificação, procedência, fabricação, 
validade e 
registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

125 UNI R$ 2,80 R$ 350,00 1 

89 

Sonda foley 2 vias Nº 24, em látex, esteril; com 
balao de 10-30 ml; com 2 vias; numero do 
calibre estampado em local visivel calibre 
no.24,estampada na porcao distal,embalado 
em material que garanta a integridade do 
produto. Embalagem 
individual com abertura em pétala e asséptica 
com dados 
de identificação, procedência, fabricação, 
validade e 
registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

50 UNI R$ 2,80 R$ 140,00 1 

90 

Sonda foley 3 vias Nº 16, em látex, esteril; com 
balao de 10-30 ml; com 3 vias; numero do 
calibre estampado em local visivel calibre 
no.16,estampada na porcao distal,embalado 
em material que garanta a integridade do 
produto. Embalagem 
individual com abertura em pétala e asséptica 
com dados 
de identificação, procedência, fabricação, 
validade e 
registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

50 UNI R$ 4,20 R$ 210,00 1 

91 

Sonda foley 3 vias Nº 18 em látex, esteril; com 
balao de 10-30 ml; com 3 vias; numero do 
calibre estampado em local visivel calibre 
no.18,estampada na porcao distal,embalado 
em material que garanta a integridade do 
produto. Embalagem 
individual com abertura em pétala e asséptica 
com dados 
de identificação, procedência, fabricação, 
validade e 
registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

50 UNI R$ 3,20 R$ 160,00 1 

92 

Sonda foley 3 vias Nº 20 em látex, esteril; com 
balao de 10-30 ml; com 3 vias; numero do 
calibre estampado em local visivel calibre 
no.20,estampada na porcao distal,embalado 
em material que garanta a integridade do 
produto. Embalagem 
individual com abertura em pétala e asséptica 
com dados 
de identificação, procedência, fabricação, 
validade e 

38 UNI R$ 3,37 R$ 126,38 1 
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registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

93 

Sonda uretral Nº 14, material pvc atóxico 
siliconizado, 
tamanho nº 14, características adicionais 
maleável, 
transparente, atraumática, tipo uso 
descartável, 
esterilidade estéril, tipo embalagem individual 
que permita abertura asséptica, constando 
dados de identificação, procedência, validade e 
registro no MS/Anvisa. 

250 UNI R$ 0,65 R$ 162,50 1 

94 

Sonda uretral Nº 20,  material pvc atóxico 
siliconizado, 
tamanho nº 20, características adicionais 
maleável, 
transparente, atraumática, tipo uso 
descartável, 
esterilidade estéril, tipo embalagem individual 
que permita abertura asséptica, constando 
dados de identificação, procedência, validade e 
registro no MS/Anvisa. 

75 UNI R$ 0,67 R$ 50,25 1 

95 

Tala de aluminio 12mm x 25cm - pequena. 
Tala metálica para imobilização de membros 
nas medidas 12mmx25cm. Embalagem 
constando dados de identificação, procedência 
e registro na Anvisa 

240 UNI R$ 0,54 R$ 129,60 1 

96 

Tala de aluminio 16mm x 25cm. Tala metálica 
para imobilização de membros nas medidas 
16mmx25cm. Embalagem constando dados de 
identificação, procedência e registro na Anvisa 

240 UNI R$ 1,05 R$ 252,00 1 

97 

Tala de aluminio 19mm x 250mm - media. Tala 
metálica para imobilização de membros nas 
medidas 12mmx25cm. Embalagem constando 
dados de identificação, procedência e registro 
na Anvisa 

240 UNI R$ 1,20 R$ 288,00 1 

98 

Tubo aramado c/ cuff Nº 7,0 material pvc 
siliconizado 
atóxico, tamanho 7,0, aplicação aramado, 
características 
adicionais radiopaco, ponta arredondada, com 
balão, 
componentes isento de látex, anéis aço inox, 
tipo uso 
descartável, esterilidade estéril. Embalagem 
individual, estéril, constando dados de 
identificação, procedência, validade, 
esterilização e regsitro no MS/Anvisa 

50 UNI R$ 18,57 R$ 928,50 1 

99 

Tubo aramado c/ cuff Nº 8,0 material pvc 
siliconizado 
atóxico, tamanho 8,0, aplicação aramado, 
características 
adicionais radiopaco, ponta arredondada, com 
balão, 
componentes isento de látex, anéis aço inox, 
tipo uso 
descartável, esterilidade estéril. Embalagem 
individual, constando dados de identificação, 
procedência, validade, esterilização e registro 
no MS/Anvisa 

100 UNI R$ 18,57 R$ 1.857,00 1 
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100 

CATETER DE TERMODILUICAO (TIPO 
SWAN GANZ), CALIBRE 7 F, 
COMPRIMENTO DE 110 CM,COM VIA 
EXTRA PARA INFUSAO:- COM BALAO 
DIRECIONADOR POR FLUXO DE 04 VIAS: * 
VIA DISTAL PARA MEDIDA DE PRESSAO DE 
ARTERIA PULMONAR; * VIA PROXIMAL 
PARA MEDIDA DE PRESSAO DE ATRIO 
DIREITO; * VIA ADICIONAL PARA INFUSAO 
DE DROGAS; * VIA DE TEMPERATURA; * 
VIA PARA ENCHIMENTO DO BALAO; - COM 
MARCAS INDICADORAS DE COMPRIMENTO 
DE 10 EM 10 CM;- ACOMPANHADO DE 
SERINGA LIMITADA EM 1.5 ML, PARA 
ENCHIMENTO DO BALAO. 

2 UNI R$ 331,00 R$ 496,50 0 

101 

Cateter subclávia duplo lumen Nº 13G  
ADULTO 7 FR x 20cm embalagem estéril, 
individual, com data de validade, dados de 
identificação, procedência, tipo de esterilização 
e registro no Ministério da Saúde e ANVISA 

625 UNI R$ 83,83 R$ 52.393,75 1 

102 

Seringa descartável 20ml luer slip, estéril de 
uso único para uso manual sem agulha, 

volume 
de 20ml, com corpo graduado em sua 

extensão, embolo 
em borracha atóxica livre de látex, terminação 

padrão 
luer-slip, embalagem individualizada e com 

indicação de 
procedência do produto, lote, fabricação, 

validade, método 
de esterilização, registro no Ministério de 

Saúde/Anvisa e código 
ean. 

100.000 UNI R$ 0,38 R$ 38.000,00 5 

103 

Lamina em aço  inox convencional para 
laringoscopio curva Nº 00 - 82mm, em aço 
inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, manual em 
português. Registro Anvisa. 

1 UNI R$ 105,50 R$ 131,88 0 

104 

Lamina em aço  inox convencional para 
laringoscopio curva Nº 01 - 95mm, em aço 
inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, manual em 
português. Registro Anvisa. 

1 UNI R$ 102,55 R$ 128,19 0 

105 

Lamina em aço  inox convencional para 
laringoscopio curva Nº 03 - 135mm, em aço 
inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, manual em 
português. Registro Anvisa. 

1 UNI R$ 102,55 R$ 128,19 0 

106 

Lamina em aço  inox convencional para 
laringoscopio curva Nº 04 - 156mm, em aço 
inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, manual em 
português. Registro Anvisa. 

1 UNI R$ 102,55 R$ 128,19 0 

107 

Lamina em aço  inox convencional para 
laringoscopio curva Nº 05 - 175mm, em aço 
inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, manual em 
português. Registro Anvisa. 

1 UNI R$ 105,50 R$ 131,88 0 

108 

Lamina em aço  inox convencional para 
laringoscopio reta Nº 0 - 79mm, em aço 
inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, manual em 
português. Registro Anvisa. 

1 UNI R$ 67,82 R$ 84,78 0 
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109 

Lamina em aço  inox convencional para 
laringoscopio reta Nº 00 - 67mm, em aço 
inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, manual em 
português. Registro Anvisa. 

1 UNI R$ 67,82 R$ 84,78 0 

110 

Lamina em aço  inox convencional para 
laringoscopio reta Nº 1 - 104mm, em aço 
inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, manual em 
português. Registro Anvisa. 

1 UNI R$ 67,82 R$ 84,78 0 

111 

Lamina em aço  inox convencional para 
laringoscopio reta Nº 2 - 155mm, em aço 
inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, manual em 
português. Registro Anvisa. 

1 UNI R$ 67,82 R$ 84,78 0 

112 

Lamina em aço  inox convencional para 
laringoscopio reta Nº 3 - 185mm, em aço 
inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, manual em 
português. Registro Anvisa. 

1 UNI R$ 67,82 R$ 84,78 0 

113 

Conjunto de laringoscópio com cabo em metal 
recartilhado e alimentação através de pilhas 
tipo C, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, que proporcione 
maior luminosidade, lâminas em aço inoxidável 
com transmissão de luz por fibra óptica, deverá 
acompanhar quatro lâminas, modelo curva, 
tamanhos 1, 2, 3 e 4, e 5, e cinco lâminas 
modelo reta, tamanho 1, 2, 3 e 4 e 5. Todas 
lâminas deverão ser isentas de pontos de 
soldas e autoclaváveis, as lâminas e os cabos 
devem possuir sistema codificado verde 
compatíveis com laringoscópios de fibra óptica 
padrão internacional. deve acompanhar um 
estojo para acondicionar o conjunto, duas 
lâmpadas sobressalentes e manual de 
instruções em português.  

5 CJ R$ 1.761,15 R$ 8.805,75 0 

114 

Papel para ECG -  Tam. 216x16, bobina com 
no mínimo 30 Metros compativel com aparelho 
da marca COMEM. Composto de Papel 
termosensível, quadriculado. 

13 BOBINA R$ 21,53 R$ 269,13 1 

115 

ROLO FITA IDENT. INSTRUM. 0,63CM X 
7,62MT – BRANCA Fita adesiva para 
identificação de instrumental cirúrgico, na cor 
branca. Identifica instrumentos cirúrgicos de 
maneira rápida e fácil, aderindo com 
segurança aos instrumentos, podendo ser 
submetida a repetitivos ciclos de esterilização 
a vapor. Material: Cloreto de polivinila (PVC), 
borracha sintética e pigmento, produto livre de 
látex, não tóxico. 

5 RL R$ 123,80 R$ 619,00 0 

116 

ROLO FITA IDENT. INSTRUM. 0,63CM X 
7,62MT – VERMELHA Fita adesiva para 
identificação de instrumental cirúrgico, na cor 
vermelha. Identifica instrumentos cirúrgicos de 
maneira rápida e fácil, aderindo com 
segurança aos instrumentos, podendo ser 
submetida a repetitivos ciclos de esterilização 
a vapor. Material: Cloreto de polivinila (PVC), 
borracha sintética e pigmento, produto livre de 
látex, não tóxico. 

5 RL R$ 123,80 R$ 619,00 0 

117 

ROLO FITA IDENT. INSTRUM. 0,63CM X 
7,62MT – LARANJA Fita adesiva para 
identificação de instrumental cirúrgico, na cor 
laranja. Identifica instrumentos cirúrgicos de 
maneira rápida e fácil, aderindo com 
segurança aos instrumentos, podendo ser 
submetida a repetitivos ciclos de esterilização 
a vapor. Material: Cloreto de polivinila (PVC), 
borracha sintética e pigmento, produto livre de 

5 RL R$ 123,80 R$ 6.169,00 0 
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látex, não tóxico. 

118 

ROLO FITA IDENT. INSTRUM. 0,63CM X 
7,62MT – AZUL Fita adesiva para identificação 
de instrumental cirúrgico, na cor azul. Identifica 
instrumentos cirúrgicos de maneira rápida e 
fácil, aderindo com segurança aos 
instrumentos, podendo ser submetida a 
repetitivos ciclos de esterilização a vapor. 
Material: Cloreto de polivinila (PVC), borracha 
sintética e pigmento, produto livre de látex, não 
tóxico. 

5 RL R$ 123,80 R$ 619,00 0 

119 

ROLO FITA IDENT. INSTRUM. 0,63CM X 
7,62MT – AMARELA Fita adesiva para 
identificação de instrumental cirúrgico, na cor 
amarela. Identifica instrumentos cirúrgicos de 
maneira rápida e fácil, aderindo com 
segurança aos instrumentos, podendo ser 
submetida a repetitivos ciclos de esterilização 
a vapor. Material: Cloreto de polivinila (PVC), 
borracha sintética e pigmento, produto livre de 
látex, não tóxico. 

5 RL R$ 123,80 R$ 619,00 0 

120 

ROLO FITA IDENT. INSTRUM. 0,63CM X 
7,62MT – MARROM Fita adesiva para 
identificação de instrumental cirúrgico, na cor 
marrom. Identifica instrumentos cirúrgicos de 
maneira rápida e fácil, aderindo com 
segurança aos instrumentos, podendo ser 
submetida a repetitivos ciclos de esterilização 
a vapor. Material: Cloreto de polivinila (PVC), 
borracha sintética e pigmento, produto livre de 
látex, não tóxico. 

5 RL R$ 123,80 R$ 619,00 0 

121 

ROLO FITA IDENT. INSTRUM. 0,63CM X 
7,62MT – VERDE Fita adesiva para 
identificação de instrumental cirúrgico, na cor 
verde. Identifica instrumentos cirúrgicos de 
maneira rápida e fácil, aderindo com 
segurança aos instrumentos, podendo ser 
submetida a repetitivos ciclos de esterilização 
a vapor. Material: Cloreto de polivinila (PVC), 
borracha sintética e pigmento, produto livre de 
látex, não tóxico. 

5 RL R$ 123,80 R$ 619,00 0 

122 

ROLO FITA IDENT. INSTRUM. 0,63CM X 
7,62MT – ROXA Fita adesiva para 
identificação de instrumental cirúrgico, na cor 
roxa. Identifica instrumentos cirúrgicos de 
maneira rápida e fácil, aderindo com 
segurança aos instrumentos, podendo ser 
submetida a repetitivos ciclos de esterilização 
a vapor. Material: Cloreto de polivinila (PVC), 
borracha sintética e pigmento, produto livre de 
látex, não tóxico. 

5 RL R$ 123,80 R$ 619,00 0 

123 

ROLO FITA IDENT. INSTRUM. 0,63CM X 
7,62MT – PRETA Fita adesiva para 
identificação de instrumental cirúrgico, na cor 
preta. Identifica instrumentos cirúrgicos de 
maneira rápida e fácil, aderindo com 
segurança aos instrumentos, podendo ser 
submetida a repetitivos ciclos de esterilização 
a vapor. Material: Cloreto de polivinila (PVC), 
borracha sintética e pigmento, produto livre de 
látex, não tóxico. 

5 RL R$ 123,80 R$ 619,00 0 
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124 

PASTA PERIESTOMA SEM ALCOOL 
INDICADA PAR PACIENTE PORTADORES 
DE ESTOMIA, NOS CASOS ONDE É 
NECESSARIO NIVELAR DOBRAS E 
IRREGULARIDADES DA PELE PROXIMA AO 
ESTOMA OU A FISTULA, FACILMENTE 
MOLDAVE, SELAMENTO SEGURO ENTRE A 
PELE E A BASE ADESIVA. PROTEGE A 
PELE EXPOSTA CONTRA EFLUENTES. 
ABSORVE UMIDADE, MANTENDO A PELE 
SECA AO REDOR DO ESTOMA OU FISTULA 

75 UNI R$ 63,10 R$ 4.732,50 1 

125 RASPADOR DE LINGUA AUTOCLAVÁVEL 25 UNI R$ 11,68 R$ 292,00 0 

126 
AFASTADOR DE BOCA PARA 
ODONTOLOGIA REPROCESSÁVEL 

50 UNI R$ 15,18 R$ 759,00 0 

127 

SPRAY BARREIRA PARA PROTECAO DA 
PELE PERISTOMA E PERILESAO EXTENSA 
DE ABDOME. INDICADA PARA CRIAR UMA 
PELICULA PROTETORA QUE PROTEGE A 
INTEGRIDADE DA PELE. 

50 UNI R$ 107,65 R$ 5.382,50 1 

128 

SERINGA Descartável 10ml luer slip. Seringa 
descartável de 10 ml sem agulha, 

confeccionada em polipropileno, cilindro com 
escala graduada bem visível com graduação 

milimetrada e numerada a cada 0.5ml, 
transparente, estéril, apirogênica, pistão em 

borracha (isento de látex), siliconizado, 
permitindo deslize suave do êmbolo, sem 

trava, bico luer slip. Embalagem individual, 
estéril, em papel grau cirúrgico contendo dados 

de identificação, procedência, esterilização, 
número do lote, data de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

100.000 UNI R$ 0,24 R$ 24.000,00 1 

129 FIO GUIA 2.2mm P/ SONDA  A  8,0MM 10 FR 50 UNI R$ 15,84 R$ 792,00 1 

130 

BOLSA PRESSURIZADORA 1000ML C/ 
MANOMETRO C – FUSOR. Bolsa 
pressurizadora transparente, autoclavável com 
manômetro, indicada para acelerar a infusão 
intravenosa de fluidos 

4 UNI R$ 559,78 R$ 2.099,18 0 

131 

Cateter duplo lúmen pediátrico 4Fr x 10 cm. 
Confeccionado em poliuretano. Embalagem 
deve conter, dados de uso único e descartável, 
identificação do fabricante, data de fabricação, 
data de validade e registro no Ministério da 
Saúde e ANVISA. 

5 UNI R$ 113,03 R$ 565,15 1 

132 

Cânula de traqueostomia nº 4.0 com balão - 
descartável e esterilizado a oxido de etileno, 
em PVC transparente, siliconizada, material 
atóxico, isento de látex, balão com capacidade 
para até 12ml de ar, cadarço e conector para 
adaptar ao respirador. Na embalagem deve 
conter a informação de uso único e 
descartável, identificação do fabricante, data 
de fabricação, data de validade e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA. 

5 UNI R$ 33,03 R$ 165,15 1 

133 

Cateter PICC 3.0FR com introdutor, 
confeccionado em silicone ou poliuretano. 
Embalagem individual, estéril, com registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA. 

25 UNI R$ 287,56 R$ 7.189,00 1 

134 

Fio Guia dual flex 035/150 Sensor. Núcleo de 
nitinol resistente à torção, revestimento liso de 
PTFE oferece um baixo coeficiente de fricção 
para facilitar o avanço e a mobilidade do 
cateter 

3 UNI R$ 140,00 R$ 420,00 0 

135 

Cateter ou Stent Duplo J 6.0 FR 22-30 
CM, altamente radiopaco para melhor 
visualização; afunilado em ambas as 
extremidades e superfície lisa para facilitar a 
inserção; o formato de rabo de porco evita a 
migração do cateter; design de parede fina 

3 UNI R$ 140,00 R$ 420,00 0 
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para drenagem máxima; superfícies lisas para 
fácil inserção 

136 
Ligadura Clip modelo HOMOLOCK para 
procedimento de urologia. Blister ROXO. 

5 UNI R$ 380,00 R$ 1.900,00 0 

137 

Placa protetora de pele composta de 
hidrocolóide para utilização em estomias, sob a 
base adesiva da bolsa. Ela fornece proteção 
para a pele periestomal e uma superfície 
pronta para aplicação de um novo 
equipamento. Apresentação em tamanhos 
aproximados de 10x10 cm, embalado 
individualmente, estéril. 

50 UNI R$ 20,83 R$ 1.041,50 5 

138 

Placa protetora de pele composta de 
hidocoloide para utilização em estomias, sob a 
base adesiva da bolsa. Ela fornece preteção 
para a pele periestomal e uma superficie 
pronta para aplicação de um novo 
equipamento. Apresentação  em tamanhos 
aproximados de 15x15cm, embalado 
individualmente, estéril. 

50 UNI R$ 33,47 R$ 1.673,50 5 

139 

Pó protetor de pele destinado a pacientes em 
casos em que há macenaração da pele 
periestoma escoriação em geral ou dermatite 
irritativa de contato. Melhora a capacidade de 
adesão de placas de estomia ou dermatite 
irritativa de absorção (exsudato e secreções), 
adere as áreas úmidas de modo a formar uma 
barreira que cobre e protege a pele contra 
irritações. Formado por um pó microgranulado 
(substancia granular), higrocópica, muito fina . 
Apresentação frasco de aproximadamente 25 a 
29 gramas, não estéril. 

50 UNI R$ 55,67 R$ 2.783,50 1 

140 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COR PRETO 
– ADULTO. Pulseira em vinil com lacre plástico 
indicada para usos de longa duração, na cor 
branca, macia e anti-alérgica, utilizadas para 
identificação de pacientes 

3.000 UNI R$ 0,43 R$ 1.290,00 0 

141 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COR ROXO 
– ADULTO. Pulseira em vinil com lacre plástico 
indicada para usos de longa duração, na cor 
branca, macia e anti-alérgica, utilizadas para 
identificação de pacientes 

3.000 UNI R$ 0,43 R$ 1.290,00 0 

142 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COR AZUL 
CLARO – ADULTO. Pulseira em vinil com lacre 
plástico indicada para usos de longa duração, 
na cor branca, macia e anti-alérgica, utilizadas 
para identificação de pacientes 

3.000 UNI R$ 0,43 R$ 1.290,00 0 

143 

Aparelho de Pressão, portátil com braçadeira 
adulto grande, confeccionada em nylon com 
fecho de velcro e lavável, manguito e tubo 
flexível livres de látex, manômetro grande 
resistente a choque, calibrado, INMETRO, com 
escala de 0 a 300mmHg, carcaça do 
manômetro em plástico ABS ou termoplástico 
(Poliamida/Elastômero) interligado a pêra, com 
borracha anti-derrapante, e pêra com apoio 
palmar para destro ou canhoto, deve possuir 
válvula de rosca. 

75 UNI R$ 442,90 R$ 33.217,50 1 

144 

Estetoscópio Cardiológico/Pulmonar 
Profissional, Adulto com auscultador duplo, 
fabricado em aço inoxidável, que permita 
auscultar sons de baixa e alta frequência, 
auscultador de dupla função, diafragma de alta 
sensibilidade. Revestimento da borda anti-frio 
para maior conforto do paciente. Mola do 
ângulo flexível. Olivas em, Deverá vir 
sobressalente, dois pares de olivas e uma 
membrana para a campânula. Manual e 
registrado na ANVISA. 

75 UNI R$ 226,99 R$ 17.024,25 1 
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TOTAL R$ R$ 658.111,16  
 

LOTE 02 AMPLA CONCORRÊNCIA 75% 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QTDE APRESENTAÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
QTDE DE 

AMOSTRAS 

1 

ANUSCÓPIO DESCARTÁVEL composto de 
corpo em poliestireno cristal, embolo e 
ponteira em poliestireno de alto impacto com 
abertura proximal de aproximadamente 
3,5cm de diâmetro, abertura distal de 
aproximadamente 2,0cm de diâmetro, 
extensão do segmento cilíndrico de 
aproximadamente 9,0cm, embolo de 
comprimento total de aproximadamente 
13cm e largura da fenestra de 
aproximadamente 14mm. Embalagem 
individual contendo externamente dados de 
rotulagem conforme RDC 185 de 22/10/2001. 
Registro no MS/Anvisa 

75 UNI R$ 1,67 R$ 125,25 1 

2 

CÂNULA, MATERIAL POLIVINIL FLEXÍVEL, 
tipo estéril e descartável, formato c/ flange 
ajustável, uso traqueostomia, tamanho 7, 
características adicionais balão baixa 
pressão e alto volume. Registro no 
MS/Anvisa 

15 UNI R$ 223,80 R$ 3.357,00 1 

3 

CÂNULA, MATERIAL POLIVINIL FLEXÍVEL, 
tipo estéril e descartável, formato c/ flange 
ajustável, uso traqueostomia, tamanho 8, 
características adicionais balão baixa 
pressão e alto volume.  Registro no 
MS/Anvisa 

27 UNI R$ 223,80 R$ 6.042,60 1 

4 

CONJUNTO DE DILATADORES RENAIS - 
em poliuretano, para cirurgia renal 
percutânea, tipo amplatz, radiopaco, 
composto por: cateter de 8 fr e 
aproximadamente 85cm de comprimento, 
bainha, com calibre: 
8,10,12,14,16,18,20,22,24,26,28,30 fr, em: 
teflon (bainha), sendo os dilatadores 
graduados, ponta atraumatica tipo cônica 
com orifício central, estéril, embalado em 
material com barreira microbiana que permita 
transferência asséptica, rotulagem 
respeitando decreto lei 79094/77 de acordo 
com a legislação atual vigente. Registro 
Anvisa. 

9 CJ R$ 163,67 R$ 1.473,03 0 

5 ELETRODO ALÇA, CURVO, um polo 24 fr 8 UNI R$ 527,28 R$ 3.954,60 0 

6 ELETRODO ALÇA, RETO, um polo 24 fr 8 UNI R$ 527,28 R$ 3.954,60 0 

7 

FIO GUIA, TIPO HIDROFÍLICO, diâmetro 
0,035, material aço inoxidável teflonado. 
aplicação suporte de aço, comprimento 150 a 
180, esterilidade estéril, tipo uso descartável, 
características adicionais super stiff, fio guia, 
tipo hidrofílico. Registro Anvisa 

30 UNI R$ 143,17 R$ 4.295,10 0 

8 

FIO GUIA, TIPO HIDROFÍLICO, diâmetro 
0,035, material aço inoxidável teflonado. 
aplicação suporte de aço, comprimento 180 a 
210, esterilidade estéril, tipo uso descartável, 
características adicionais super stiff, fio guia, 
tipo hidrofílico. Registro Anvisa 

30 UNI R$ 204,54 R$ 6.136,20 0 

9 

FIO GUIA, TIPO HIDROFÍLICO, diâmetro 
0,035, material aço inoxidável teflonado. 
aplicação suporte de aço, comprimento 260 a 
300, esterilidade estéril, tipo uso descartável, 
características adicionais super stiff, fio guia, 
tipo hidrofílico. Registro Anvisa 

30 UNI R$ 207,76 R$ 6.232,80 0 
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10 

FITA TESTE PARA SOLUÇÃO DE 
DESINFECÇÃO DE ALTO NÍVEL Fita teste 
para solução de desinfecção de alto nível 
com principio ativo de ORTOFTALADEIDO a 
0,55%, produto compatível com o CIDEX 
OPA. Frasco de 15 ou 60 fitas. 

27 FR R$ 145,33 R$ 3.923,91 1 

11 

HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL 
80X50X10MM - hemostático absorvível, 
material colágeno puro origem animal, 
comprimento 120, largura 80, esterilidade 
estéril, espessura 10, tipo esponja 
gelatinosa, características adicionais atóxico, 
liofilizado, ph neutro. 

270 CX R$ 91,00 R$ 24.570,00 1 

12 

KIT DE PUNÇÃO ARTERIAL (PAM) G20 X 
80mm Kit para cauterização arterial pela 
técnica de Seldinger composto por: Agulha 
de punção em aço inoxidável com ponta 
flexível em "J". Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico e esterilizado em óxido 
de etileno e com Registro na Anvisa e MS. 

975 UNI R$ 93,00 R$ 90.675,00 1 

13 

PÁ ADESIVA DESFIBRILADORA ADULTO 
PARA MARCA PASSO COMPATIVEL COM 
MARCA INSTRAMED. Conjunto de duas pás 
adesivas, descartáveis, multifunções pré-
conectadas compatíveis com a marca 
INSTRAMED. Embalagem individual, 
constando dados de identificação, 
procedência, validade e registro no 
MS/Anvisa 

5 PAR R$ 725,25 R$ 3.263,63 0 

14 

SOLUÇÃO QUÍMICA DESINFETANTE DE 
ALTO NÍVEL HOSPITALAR solução quimica 
desinfetante de alto nível hospitalar a base 
de ortoftaladeido a 0,55%. galão com 3500ml 
até 4.000ml, acompanhado de pó inativador - 
produto compatível com o cidex opa. 
Registro MS 

1.125 GL R$ 245,72 R$ 276.435,00 1 

15 

SONDA FOLEY, MATERIAL 100% 
SILICONE VIAS 2, Nº 08, características 
adicionais com balão de 10-30 ml, aplicação 
superfície lisa, orifícios laterais largos/arred., 
tipo uso válvula borracha p/todas os 
tamanhos seringa, esterilidade funil 
drenagem c/conexão padrão a coletores, 
componentes capacidade balão e calibre 
marcados na válvula, modelo embalagem 
interna c/picote nas pontas, formato 
descartável, 
estéril,apirogênica,emb.individual. Registro 
na Anvisa/MS 

38 UNI R$ 10,77 R$ 403,88 1 

16 

ESCOVA DENTAL MÉDIA, COM CERDAS 
MACIAS, LIMPADOR DE LÍNGUA E 
PROTETOR INDIVIDUAL. COMPRIMENTO 
MÍNIMO 150MM, LARGURA MÁXIMA DA 
CABEÇA 16MM. DEVERÁ SER EMBALADA 
DE MODO A GARANTIR A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO. ISENTA DE REGISTRO NA 
ANVISA. 

2.700 UNI R$ 2,37 R$ 6.399,00 1 

17 

SONDA TUBO P/ GASTROSTOMIA EM 
SILICONE N° 08, embalagem individual, com 
data de validade, dados de identificação, 
procedência, certificados de boas práticas de 
fabricação, tipo de esterilização e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA. PRAZO DE 
VALIDADE EM USO ACIMA DE 30 DIAS. 

19 UNI R$ 95,81 R$ 1.796,44 1 

18 
Faixa de Contenção 1,20m - Confeccionada 
em tecido com costuras reforçadas para uso 
no setor de psiquiatria. 

113 UNI R$ 134,25 R$ 15.103,13 0 

19 
Faixa de Contenção 0,60m - Confeccionada 
em tecido com costuras reforçadas para uso 
no setor de psiquiatria. 

113 UNI R$ 118,00 R$ 13.275,00 0 
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20 

FIXADOR P/ CANULA DE 
TRAQUEOSTOMIA INFANTIL - fixador para 
cânula de traqueostomia infantil em tecido de 
algodão atóxico hipoalergênico, com duas 
bandas e velcro nas extremidades, ajustável, 
anatômico através do velcro tamanho infantil, 
livre de látex embalagem com dados de 
identificação e procedência, data de 
fabricação, número do lote e registro no MS. 

38 UNI R$ 10,00 R$ 375,00 1 

21 

CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA TIPO 
CONTAINER DE 30 LITROS EM 
POLIETILENO COM REFORÇOS TIPO 
CAMARA FRIA. 

8 UNI R$ 51,47 R$ 386,03 0 

22 

CAIXA TÉRMICA COM ALÇA 9,5 LITROS 
COR AZUL. Material: Polietileno na camada 
externa, polipropileno na camada interna e 
poliueretano no enchimento. Todos os 
materiais são atóxicos e inodoros. Medidas: 
34,5 cm (Altura) x 23 cm (Largura) x 27 cm 
(Comprimento) 

8 UNI R$ 57,58 R$ 431,85 0 

23 

AGULHA PARA INFUSÃO INTRAÓSSEA 
para administração de medicamentos e 
fluidos, calibre 18G, agulha em aço 
inoxidável, corpo plástico (policarbonato) 
descartável, embalagem unitária, deverá 
constar externamente dados de identificação, 
procedência, tipo de esterilização, data de 
validade, lote, e registro no MS 

27 UNI R$ 91,50 R$ 2.470,50 1 

24 

BICO DE SILICONE, antialérgico, atóxico e 
ortodôntico para mamadeira, de fácil 
higienização, inodoro e livre de bisfenol-A. 
Bico para líquidos ralos. Deve apresentar 
registro no INMETRO. 

75 UNI R$ 4,48 R$ 336,00 0 

25 

CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA BRANCA, 
DE 35 LITROS EM POLIETILENO, ALTA 
RESISTÊNCIA, NAS MEDIDAS, Dimensões 
da Caixa: 65,5x43x17cm, Dimensões da 
Tampa: 65,5x43,5cm. 

11 UNI R$ 48,78 R$ 548,78 0 

26 

CATETER VENOSO CENTRAL PICC 22G - 
2,8FR x 50cm COM INTRODUTOR, 
confeccionado em silicone ou poliuretano.  
Embalagem individual, estéril, com registro 
no Ministério da Saúde e ANVISA. 

150 UNI R$ 285,00 R$ 42.750,00 1 

27 

EQUIPO BURETA SEM FILTRO 150ML. 
Equipo com câmara graduada para 
administração de soluções parenterais 
diluídas. Ponta perfurante padrão ISO com 
tampa protetora; Câmara graduada (bureta), 
com capacidade de 150 ml, escala de 10 ml 
em 10 ml ou de 5 em 5 ml; Filtro de 
partículas de 15 µm. Gotejador em 
microgotas. Tubo em PVC transparente; 
Tubo extensor de PVC com pinça corta-fluxo 
tipo “clamp”. Estéril, apirogênico, atóxico. 
Conector Luer Slip com o paciente (exceto: 
código: 410526S: Microfix 100Vf Safeflow, 
com conector Spin Lock com o paciente) 
Ponto de injeção para medicamentos 
(superior) livre de látex. Entrada de ar 
superior com filtro com 0,22 µm com tampa 
reversível. Embalagem individual, permitindo 
abertura asséptica, contendo externamente 
dados identificação do fabricante, data de 
fabricação, data de validade e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, conforme 
RDC 185 de 22/10/2001. 

38 UNI R$ 4,83 R$ 181,13 1 
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28 

EQUIPO BURETA SEM FILTRO 200ML. 
Equipo com câmara graduada para 
administração de soluções parenterais 
diluídas. Ponta perfurante padrão ISO com 
tampa protetora; Câmara graduada (bureta), 
com capacidade de 200 ml, escala de 10 ml 
em 10 ml ou de 5 em 5 ml; Filtro de 
partículas de 15 µm. Gotejador em 
microgotas. Tubo em PVC transparente; 
Tubo extensor de PVC com pinça corta-fluxo 
tipo “clamp”. Estéril, apirogênico, atóxico. 
Conector Luer Slip com o paciente (exceto: 
código: 410526S: Microfix 100Vf Safeflow, 
com conector Spin Lock com o paciente) 
Ponto de injeção para medicamentos 
(superior) livre de látex. Entrada de ar 
superior com filtro com 0,22 µm com tampa 
reversível. Embalagem individual, permitindo 
abertura asséptica, contendo externamente 
dados identificação do fabricante, data de 
fabricação, data de validade e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, conforme 
RDC 185 de 22/10/2001. 

38 UNI R$ 23,80 R$ 892,50 1 

29 

EQUIPO COM FILTRO DE 100ml. 
Embalagem individual, permitindo abertura 
asséptica, contendo externamente dados 
identificação do fabricante, data de 
fabricação, data de validade e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, conforme 
RDC 185 de 22/10/2001. 

38 UNI R$ 6,62 R$ 248,25 1 

30 

EQUIPO COM FILTRO DE 150ml. 
Embalagem individual, permitindo abertura 
asséptica, contendo externamente dados 
identificação do fabricante, data de 
fabricação, data de validade e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, conforme 
RDC 185 de 22/10/2001. 

38 UNI R$ 4,58 R$ 171,75 1 

31 

EQUIPO COM FILTRO DE 
200mlEmbalagem individual, permitindo 
abertura asséptica, contendo externamente 
dados identificação do fabricante, data de 
fabricação, data de validade e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, conforme 
RDC 185 de 22/10/2001. 

38 UNI R$ 4,58 R$ 171,75 1 

32 

EQUIPO SEM FILTRO DE 150ml Equipo 
com câmara graduada para administração de 
soluções parenterais diluídas. Ponta 
perfurante padrão ISO com tampa protetora, 
câmara graduada (bureta), com capacidade 
de 150ml, sem filtro de partículas. Tubo em 
PVC transparente, tubo exterior de PVC com 
pinça corta-fluxo tipo ''clamp'', estéril, 
apirogênico, atóxico, conector LUER SLIP 
com o paciente. Ponto de injeção para 
medicamentos (superior) livre de látex, 
entrada de ar superior com filtro com 0,22um 
com tampa reversível, injetor lateral em Y 
livre de látex. Câmara de gotejamento 
flexível com micro gotejador, tubo em PVC. 
Embalagem individual, permitindo abertura 
asséptica, contendo externamente dados 
identificação do fabricante, data de 
fabricação, data de validade e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, conforme 
RDC 185 de 22/10/2001. 

38 UNI R$ 25,62 R$ 960,75 1 
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33 

ESCOVA AUTOCLAVÁVEL - TAMANHO 
78mm X 17mm X 10mm Escova autoclavável 
com cerdas extra rígida com aço, fabricadas 
em poliamida, permitem uma limpeza 
profunda sem agredir o instrumental, 
especialmente em ranhuras e superfícies 
irregulares. Medindo 22cm, cerdas extra 
rígidas em nylon de 78mm X 17mm X 10mm. 
Embalagem conter descrição do tamanho, 
permitindo abertura asséptica, contendo 
externamente dados identificação do 
fabricante, data de fabricação, data de 
validade e registro no Ministério da Saúde e 
ANVISA, conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

8 UNI R$ 161,48 R$ 1.211,10 0 

34 

ESCOVA AUTOCLAVÁVEL - TAMANHO 
78mm X 17mm X 15mm Escova autoclavável 
com cerdas rígidas, o comprimento das 
cerdas e cabo deve simplificar a limpeza dos 
instrumentais. Medindo 22cm, cerdas rígidas 
em nylon de 78mm X 17mm X 15mm. 
Embalagem conter descrição do tamanho, 
permitindo abertura asséptica, contendo 
externamente dados identificação do 
fabricante, data de fabricação, data de 
validade e registro no Ministério da Saúde e 
ANVISA, conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

8 UNI R$ 161,48 R$ 1.211,10 0 

35 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE CANULADOS 
- TAMANHO - 60mm X 6mm X 40,6cm 
Escova para limpeza de canulados, escova 
medindo 60mm de comprimento por 6mm de 
diâmetro, fabricada em arame torcido com 
comprimento total de 40,6cm. - Pacote com 
03 unidades. Embalagem conter descrição 
do tamanho, permitindo abertura asséptica, 
contendo externamente dados identificação 
do fabricante, data de fabricação, data de 
validade e registro no Ministério da Saúde e 
ANVISA, conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

4 UNI R$ 52,03 R$ 195,11 0 

36 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE CANULADOS 
- TAMANHO 76mm X 10mm X 40,6cm 
Escova para limpeza de canulados, escova 
medindo 76mm de comprimento por 10mm 
de diâmetro, fabricada em arame torcido com 
comprimento total de 40,6cm. Embalagem 
conter descrição do tamanho, permitindo 
abertura asséptica, contendo externamente 
dados identificação do fabricante, data de 
fabricação, data de validade e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, conforme 
RDC 185 de 22/10/2001. 

4 UNI R$ 52,03 R$ 195,11 0 

37 

EXTENSOR FOTOPROTETOR 150CM. 
preenchimento interno 1.8 ml e Luer Lock. 
Embalagem deve conter externamente dados 
identificação do fabricante, data de 
fabricação e número do lote. Registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA. 

750 UNI R$ 3,39 R$ 2.542,50 1 

38 

INATIVADOR PARA ORTOFTALDEÍDO 
GLICINA 33g COMPOSIÇÃO 98% GLICINA. 
Apresentação: frasco de 30g  á 40g de 
glicina usado para tornar a solução 
desinfetante 100% biodegradável. Produto 
isento de registro na Anvisa/MS  

30 FR R$ 71,45 R$ 2.143,50 1 

39 

LÂMINA PARA FACA DE BLAIR 6 
POLEGADAS - em aço carbono, adequada 
para enxerto de pele, com corte de um dos 
lados e dentes nas laterais para o perfeito 
encaixe do cabo/faca, medida aproximada: 
0,7 mm de espessura e 20 mm de largura, 
descartável, calibração em mm, isenta de 
rebarbas e sinais de oxidação, em 
embalagem que mantenha as características 
originais do produto. estéril, data e tipo de 
esterilização, embalagem individual 
adequada e segura que permita abertura e 

15 UNI R$ 83,97 R$ 1.259,55 0 



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 
Hospital Municipal Padre Germano Lauck 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 452/2019/PP 016/2019 

Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492 
Página 42 

transferência asséptica com rótulo que 
atenda a rdc 185 de 22 de outubro de 
2001/anvisa, possuir registro na anvisa 

40 

LUVA TIPO ESCUDO, EM BORRACHA 
PLUMBÍFERA FLEXÍVEL com equivalência 
em chumbo de 0,50mm PB e acabamento 
em nylon lavável, tamanho padrão (par). 
Com C.A. do Ministério do Trabalho. 

4 PAR R$ 747,60 R$ 2.803,50 0 

41 

MAMADEIRA HOSPITALAR de material 
atóxico ortodôntico (propileno ou trian) isento 
de bpa (bisfenol-A), capacidade entre 200-
260 ml, resistente à esterilização em 
autoclave, bordas arredondadas sem 
reentrâncias internas, bico de silicone 
antialérgico e atóxico. componentes inodoros 
e insípidos. 

113 UNI R$ 12,87 R$ 1.447,88 0 

42 

MÁSCARA; TIPO: LARÍNGEA; tamanho: nº 
3; material: 100% silicone; características 
adicionais: reutilizável, ausente de látex; 
engate rápido para seringa; devem estar 
impressas na máscara as seguintes 
informações: reutilizável, tamanho, peso do 
paciente e volume do manguito claramente 
identificados; autoclavável. Registro Anvisa 

90 UNI R$ 216,25 R$ 19.462,50 1 

43 

MÁSCARA; TIPO: LARÍNGEA; tamanho: nº 
4; material: 100% silicone; características 
adicionais: reutilizável, ausente de látex; 
engate rápido para seringa; devem estar 
impressas na máscara as seguintes 
informações: reutilizável, tamanho, peso do 
paciente e volume do manguito claramente 
identificados; autoclavável. Registro Anvisa 

90 UNI R$ 216,25 R$ 19.462,50 1 

44 

MÁSCARA; TIPO: LARÍNGEA; tamanho: nº 
5; material: 100% silicone; características 
adicionais: reutilizável, ausente de látex; 
engate rápido para seringa; devem estar 
impressas na máscara as seguintes 
informações: reutilizável, tamanho, peso do 
paciente e volume do manguito claramente 
identificados; autoclavável. Registro Anvisa 

90 UNI R$ 216,25 R$ 19.462,50 1 

45 

MÁSCARA; TIPO: LARÍNGEA; tamanho: nº 
6; material: 100% silicone; características 
adicionais: reutilizável, ausente de látex; 
engate rápido para seringa; devem estar 
impressas na máscara as seguintes 
informações: reutilizável, tamanho, peso do 
paciente e volume do manguito claramente 
identificados; autoclavável. Registro Anvisa 

90 UNI R$ 216,25 R$ 19.462,50 1 

46 

Pinça faure 1 x 2 dentes PARA ARTÉRIA 
UTERINA, confeccionada em aço inoxidável, 
autoclavável, tamanho: 22cm. Embalagem: 
Plástica individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade. 
Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da 
ABNT, CE. Com registro no MS 

6 UNI R$ 85,04 R$ 510,24 0 

47 

PINÇA MAGIL CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, TAMANHO: 20CM. Com 
serrilha. Utilizada nos casos de intubação 
nasotraqueal, sob laringoscopia. 
Embalagem: Plástica individual, constando 
os dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT, CE. Com registro no MS 

6 UNI R$ 55,44 R$ 332,64 0 
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48 
Caixa personalizada para kits de anestesia 
do centro cirúrgico TIPO MAT/MED (Maleta 
Psicobox). 

8 UNI R$ 895,00 R$ 6.712,50 0 

49 

FIO PARA SUTURA NÃO ABSORVÍVEL DE 
ALGODÃO/POLIÉSTER Nº 3-0 
(aproximadamente 30% algodão e 70% 
poliéster), cor azul ou preto envelope com 1 
fio de 40 a 45cm de comprimento, com 
agulha triangular (traumática),1/2 de círculo 
de 2,0 cm de comprimento, confeccionada 
em aço inoxidável de primeira qualidade, ser 
de fácil penetração reduzindo traumas nos 
tecidos. Especialidade: cuticular. 
Acondicionamento: os fios deverão ser 
condicionados em embalagem individual 
adequada a fim de assegurar a integridade e 
esterilidade do produto durante o 
armazenamento e até o momento do uso. 
Tanto a embalagem individual quanto a caixa 
deve constar em língua portuguesa as 
seguintes informações: identificação, 
procedência, data de fabricação, validade da 
esterilização, lote, registro na ANVISA e 
apresentar código de barras, conforme ABNT 
NBR 13904, especialidade ou código da 
especialidade conforme fabricante. 
EMBALAGEM: Envelope contendo uma 
unidade individual (caixas com 12 a 120 
unidades). UNID. DE MEDIDA: Unitário. 

36 UNI R$ 2,34 R$ 84,24 4 

50 

FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL, 
multifilamentar, sintético a base de 
poliglactina ou 910/ácido poliglicólico, com 
absorção previsível, Nº 3-0, envelope 
contendo 1 fio de 70 a 75 cm de 
comprimento, incolor, com agulha triangular 
(traumática), 1/2 de círculo de 1,9 a 2,0cm de 
comprimento, confeccionada em aço 
inoxidável de primeira qualidade, ser de fácil 
penetração reduzindo traumas nos tecidos. 
Especialidade: cuticular/plástica. Os fios 
deverão ser acondicionados em embalagem 
individual e aluminizada a fim de assegurar a 
esterilidade do produto durante o 
armazenamento e até o momento do uso. 
Tanto a embalagem individual quanto a caixa 
deve constar em língua portuguesa as 
seguintes informações: identificação, 
procedência, data de fabricação, validade da 
esterilização, lote, registro na ANVISA e 
apresentar código de barras, conforme ABNT 
NBR 13904, especialidade ou código da 
especialidade conforme fabricante. 
EMBALAGEM: Envelope contendo uma 
unidade individual (caixas com 12 a 120 
unidades). UNID. DE MEDIDA: Unitário. 

108 UNI R$ 2,34 R$ 252,72 4 

51 

AGULHA ASPIRATIVA - TIPO CHIBA 20g X 
15cm, ponta ecogênica tipo chiba, marcação 
centimetrada para controle de punção e 
mandril.  Embalagem estéril individual, 
contendo a informação de uso único e 
descartável, identificação do fabricante, data 
de fabricação, data de validade e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, conforme   
RDC   185   de 22/10/2001. 

23 UNI R$ 100,00 R$ 2.250,00 0 

52 

CÂNULA DE GUEDEL N° 00; Comprimento 
de 4cm, fabricada em PVC atóxico 
transparente e inodoro. Deve conter registro 
no Ministério da Saúde e ANVISA 

90 UNI R$ 3,77 R$ 339,30 1 

53 

Cânula de guedel Nº 02. Tamanho Interno do 
Orifício: 10mmX5,2mm; Comprimento: 7 cm.  
fabricada em PVC atóxico transparente e 
inodoro. Deve conter registro no Ministério da 
Saúde e ANVISA 

90 UNI R$ 3,08 R$ 277,20 1 
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54 

Cânula de guedel Nº 05. Tamanho interno do 
orifício: 16mm x 8,6mm; Comprimento: 10 
cm, fabricada em PVC atóxico transparente e 
inodoro. Deve conter registro no Ministério da 
Saúde e ANVISA 

113 UNI R$ 3,08 R$ 346,50 1 

55 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COR 
VERDE LIMÃO – ADULTO. Pulseira em vinil 
com lacre plástico indicada para usos de 
longa duração, na cor verde limão, macia e 
anti-alérgica, utilizadas para identificação de 
pacientes 

9.000 UNI R$ 0,47 R$ 4.230,00 0 

56 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COR 
VERMELHA – ADULTO. Pulseira em vinil 
com lacre plástico indicada para usos de 
longa duração, na cor vermelha, macia e 
anti-alérgica, utilizadas para identificação de 
pacientes 

9.000 UNI R$ 0,65 R$ 5.850,00 0 

57 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COR 
LARANJA – ADULTO. Pulseira em vinil com 
lacre plástico indicada para usos de longa 
duração, na cor laranja, macia e anti-
alérgica, utilizadas para identificação de 
pacientes 

9.000 UNI R$ 0,63 R$ 5.670,00 0 

58 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COR 
AMARELA – ADULTO. Pulseira em vinil com 
lacre plástico indicada para usos de longa 
duração, na cor amarela, macia e anti-
alérgica, utilizadas para identificação de 
pacientes 

9.000 UNI R$ 0,51 R$ 4.590,00 0 

59 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COR 
VERDE – ADULTO. Pulseira em vinil com 
lacre plástico indicada para usos de longa 
duração, na cor verde, macia e anti-alérgica, 
utilizadas para identificação de pacientes 

9.000 UNI R$ 0,58 R$ 5.220,00 0 

60 

TUBO DE EPPENDORF 1,5 ml. Tubo para 
centrífuga de fundo redondo, fabricado em 
polipropileno, com tampa de pressão 
acoplada de superfície plana, não-estéril, 
autoclavável. Suporta temperaturas de -80°C 
a 120°C. 

22.500 UNI R$ 0,05 R$ 1.125,00 1 

61 

BRAÇADEIRA SEM CONECTOR 2 VIAS - 
ADULTA GRANDE, TAMANHO 32 - 43CM. 
Em nylon de fácil assepsia e velcro de alta 
aderência, costura dupla, marcação para o 
posicionamento, com manguito em latéx de 
alta qualidade (não derrete e não endurece), 
indicação clara do tamanho e marca para 
controle para circuferência do braço, tubo 
altamente flexível e resistente. Registro MS 

150 UNI R$ 63,47 R$ 9.520,50 1 

62 

CANETA CAUTÉRIO COM COMANDO 
MANUAL DUPLO DESCARTÁVEL, 
Controles através do acionamento de teclas 
manuais que acionam as funções de corte e 
coagulação, peso máximo de 0,3 kg, 
embalada e esterilizada em óxido de etileno 
descrito na embalagem, cabo fixo de silicone, 
conector isolado com pino Ø 3,97 mm para 
conexão com o bisturi. Registrado no 
Ministério da Saúde e ANVISA, conforme 
RDC 185 de 22/10/2001 

900 UNI R$ 22,50 R$ 20.250,00 1 

63 

BRAÇADEIRA SEM CONECTOR 2 VIAS - 
INFANTIL, TAMANHO 15 - 21CM. Em nylon 
de fácil assepsia e velcro de alta aderência, 
costura dupla, marcação para o 
posicionamento, com manguito em latéx de 
alta qualidade (não derrete e não endurece), 
indicação clara do tamanho e marca para 
controle para circuferência do braço, tubo 
altamente flexível e resistente. Registro MS 

38 UNI R$ 44,70 R$ 1.676,25 1 
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64 

Cânula de Traqueostomia com Cuff n° 8,5 - 
descartável e estérilizado a oxido de etileno, 
em PVC transparente, siliconizada, material 
atóxico, isento de látex, balão com 
capacidade para até 12ml de ar, cadarço e 
conector para adaptar ao respirador. Na 
embalagem deve conter a informação de uso 
único e descartável, identificação do 
fabricante, data de fabricação, data de 
validade e registro no Ministério da Saúde e 
ANVISA, conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

375 UNI R$ 21,98 R$ 8.242,50 1 

65 

Cânula de Traqueostomia com Cuff n° 7,5 - 
descartável e estérilizado a oxido de etileno, 
em PVC transparente, siliconizada, material 
atóxico, isento de látex, balão com 
capacidade para até 12ml de ar, cadarço e 
conector para adaptar ao respirador. Na 
embalagem deve conter a informação de uso 
único e descartável, identificação do 
fabricante, data de fabricação, data de 
validade e registro no Ministério da Saúde e 
ANVISA, conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

188 UNI R$ 26,07 R$ 4.888,13 1 

66 

FIO DE CERCLAGEM N° 1.0 X 1000mm, em 
aço inoxidável maleável, com 1 metro de 
comprimento, p/ fixação, uso único; 
embalagem individual. Embalagem conter 
externamente dados identificação do 
fabricante, data de fabricação e número do 
lote. Registro na Anvisa 

150 UNI R$ 20,43 R$ 3.064,50 1 

67 

FIO DE CERCLAGEM Nº 1.2 X 1000mm, em 
aço inoxidável maleável, com 1 metro de 
comprimento, p/ fixação, uso único; 
embalagem individual. Embalagem conter 
externamente dados identificação do 
fabricante, data de fabricação e número do 
lote. Registro na Anvisa 

150 UNI R$ 20,43 R$ 3.064,50 1 

68 

FIO DE CERCLAGEM Nº 1.5 X 1000mm, em 
aço inoxidável maleável, com 1 metro de 
comprimento, p/ fixação, uso único; 
embalagem individual. Embalagem conter 
externamente dados identificação do 
fabricante, data de fabricação e número do 
lote. Registro na Anvisa 

150 UNI R$ 20,43 R$ 3.064,50 1 

69 

CATETER VENOSO CENTRAL PICC 26G - 
1,9FR x 50cm COM INTRODUTOR, 
confeccionado em silicone ou poliuretano. 
Embalagem individual, estéril, com registro 
no Ministério da Saúde e ANVISA. 

150 UNI R$ 245,71 R$ 36.856,50 1 

70 

Luva cirúrgica 8.0, hipoalérgica em alta 
sensibilidade e formato anatômico, 
setorizada, isenta de pó, estéril, embalagem 
individual, contendo nº lote, data de 
fabricação e validade, responsável técnico e 
registro na ANVISA. 

2.250 PAR R$ 1,29 R$ 2.902,50 1 

71 

Digliconato de clorexidina 2% com 
tensoativos, degermante, indicada como 
antisséptico tópico, antissepsia da pele no 
pré-operatório. Efeito residual cumulativo, 
hipoalergênico. É ativo contra todas as 
formas de bactérias não esporuladas, fungos 
e vírus. Odor suave ou ausente. Almotolia 
descartável (bico reto com tampa 
acoplada)com volume de 100mL. Uso 
hospitalar. Deve apresentar a FISPQ (Ficha 
de Informações de Segurança de Produtos 
Químicos). Registro na ANVISA. Na data da 
entrega tempo de validade mínimo de 24 
meses. 

22.500 UNI R$ 3,20 R$ 72.000,00 1 
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72 

Curativo cirúrgico, tipo chumaço estéril, 
tamanho 15x30 cm, algodoada com chumaço 
de algodão hidrófilo, cor branca, 100% 
algodão, 13 fios, 08 dobras, possuindo 
algodão internamente, boa capacidade de 
absorção, macia, isenta de resíduos, 
impurezas, amido, alvejantes ópticos, ou 
substâncias alergênicas, pacote com 01 
unidade, esterilizado à óxido de etileno. com 
selagem eficiente que garanta a integridade 
do produto até o momento da sua utilização, 
permitindo abertura e transferência com 
técnica asséptica. Na embalagem deve 
conter a informação de uso único e 
descartável, identificação do fabricante, data 
de fabricação, data de validade e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, conforme 
RDC 185 de 22/10/2001. 

37.500 UNI R$ 1,45 R$ 54.375,00 5 

73 

Curativo cirúrgico, tipo chumaço estéril, 
tamanho 15x60 cm, algodoada com chumaço 
de algodão hidrófilo, cor branca, 100% 
algodão, 13 fios, 08 dobras, possuindo 
algodão internamente, boa capacidade de 
absorção, macia, isenta de resíduos, 
impurezas, amido, alvejantes ópticos, ou 
substâncias alergênicas, pacote com 01 
unidade, esterilizado à óxido de etileno. com 
selagem eficiente que garanta a integridade 
do produto até o momento da sua utilização, 
permitindo abertura e transferência com 
técnica asséptica. Na embalagem deve 
conter a informação de uso único e 
descartável, identificação do fabricante, data 
de fabricação, data de validade e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA, conforme 
RDC 185 de 22/10/2001. 

112.500 UNI R$ 1,88 R$ 211.500,00 5 

74 

LÂMINA DE BISTURI Nº 11, confeccionadas 
em aço carbono, esterilizadas por exposição 
a Raios Gama, grande resistência à corrosão 
e perda de afiação. Embaladas 
individualmente em material aluminizado 
contendo descrição do item na embalagem 
individual e data de validade. Mantem-se 
estéres preservando a integridade asséptica 
do produto. Apresentação: caixa com 100 
unidades. Registro na ANVISA. 

9.000 UNI R$ 0,30 R$ 2.700,00 1 

75 

Bolsa p/ colostomia 50mm. - Bolsa de 
colostomia em resina sintética com 4 
camadas plásticas recortável de 13mm a 
50mm, com bolsa drenável na parte inferior, 
que fecha-se através 
de sistema de clips fixo a mesma, cuja cor 
deve ser transparente, com 30cm de 
comprimento, com anel peristomal, recortável 
de acordo com tamanho do estoma do 
paciente. A porção da bolsa que fica em 
contato direto com a pele do paciente deve 
ser 
recoberta por material não plástico, 
hipoalérgico tipo forração não tecida, ou com 
tela protetora, e cada bolsa deverá 
acompanhar um CLAMP. Embalagem 
contendo externamente dados de rotulagem, 
conforme Portaria MS-SVS, n° 01 de 
23/01/96 , drenável, com adesivo hipo-
alergênico e fechamento por clamp com 
permanência mínima de 5 dias no paciente 

9.000 UNI R$ 5,96 R$ 53.640,00 1 

76 

Cateter embolectomia arterial fogarty 2Fr 80 
cm. Embalado em 
tubo plástico rígido, esterilizado em óxido de 
etileno. Embalagem deve conter identificação 
do fabricante, data de fabricação, data de 
validade e registro no Ministério da Saúde e 
ANVISA. 

45 UNI R$ 168,94 R$ 7.602,30 0 
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77 

Cateter embolectomia arterial fogarty 3Fr 80 
cm. Embalado em 
tubo plástico rígido, esterilizado em óxido de 
etileno. Embalagem deve conter identificação 
do fabricante, data de fabricação, data de 
validade e registro no Ministério da Saúde e 
ANVISA. 

56 UNI R$ 152,86 R$ 8.598,38 0 

78 

Cateter embolectomia arterial fogarty 6Fr 80 
cm. Embalado em 
tubo plástico rígido, esterilizado em óxido de 
etileno. Embalagem deve conter identificação 
do fabricante, data de fabricação, data de 
validade e registro no Ministério da Saúde e 
ANVISA. 

45 UNI R$ 165,56 R$ 7.450,20 0 

79 

Hemostatico absorvivel de celulose 5,15cm x 
7,6cm: hemostático absorvível de Celulose 
Oxidada Regenerada, nas medidas 
aproximadas 5,15cmx7,6cm, estéril, 
embalagem individual, constando dados de 
fabricação, esterilização, data de validade e 
registro no MS/Anvisa. 

563 CX R$ 76,63 R$ 43.104,38 1 

80 

Kit de drenagem tórax Nº 34 2000ml em pvc 
cristal, atóxico, com fita radiopaca em toda a 
extensão do dreno, multiperfurado, 
siliconizado interna e externamente, 
introdutor trocater e anel de fixação com 
frasco coletor escalonado de 2000ml , com 
graduação em relevo a cada 50 ml, clamp 
para interrupção de fluxo e ordenha, tampa 
em polietileno com sistema de rosca 
contendo entrada para extensão, respiro, 
dreno mediastinal 
flexível, apirogênico, multi-perfurado, e alça 
de sustentação 
Estéril. Embalagem individual adequada, 
segura, compatível com o processo de 
esterilização e que permita abertura e 
transferência com técnica asséptica. 
Embalagem estéril individual, contendo 
externamente dados de rotulagem conforme 
rdc 185 de 22/10/2001, em papel grau 
cirúrgico e filme plástico que garanta a 
integridade do produto, a manipulação. 
Registro MS/Anvisa 

113 UNI R$ 36,48 R$ 4.104,00 1 

81 

Kit de drenagem tórax Nº 38 c/ 2000ml. pvc 
cristal, atóxico, com fita radiopaca em toda a 
extensão do dreno, multiperfurado, 
siliconizado interna e externamente, 
introdutor trocater e anel de fixação com 
frasco coletor escalonado de 2000ml , com 
graduação em relevo a cada 50 ml, clamp 
para interrupção de fluxo e ordenha, tampa 
em polietileno com sistema de rosca 
contendo entrada para extensão, respiro, 
dreno mediastinal 
flexível, apirogênico, multi-perfurado, e alça 
de sustentação 
Estéril. Embalagem individual adequada, 
segura, compatível com o processo de 
esterilização e que permita abertura e 
transferência com técnica asséptica. 
Embalagem estéril individual, contendo 
externamente dados de rotulagem conforme 
rdc 185 de 22/10/2001, em papel grau 
cirúrgico e filme plástico que garanta a 
integridade do produto, a manipulação. 
Registro MS/Anvisa 

113 UNI R$ 33,76 R$ 3.798,00 1 

82 

Sonda de asp. Fechada Nº 12 - (para tubo-
orotraqueal). Sonda de aspiração traqueal 
no. 12 em PVC atóxico, ponta atraumática e 
graduação em centímetros, conector em T. 
Em embalagem individual, estéril, constando 
externamnete dados de identificação, 
procedência e validade. Registro no 

270 UNI R$ 46,18 R$ 12.468,60 1 
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MS/Anvisa 

83 

Sonda de asp. Fechada Nº 14 - (para tubo-
orotraqueal).  Sonda de aspiração traqueal 
no. 14 em PVC atóxico, ponta atraumática e 
graduação em centímetros, conector em T. 
Em embalagem individual, estéril, constando 
externamente dados de identificação, 
procedência e validade. Registro no 
MS/Anvisa 

270 UNI R$ 46,18 R$ 12.468,60 1 

84 

Sonda enteral C/ mandril Nº 10 
Confeccionada em 
poliuretano, flexível, marcação de controle 
para 
introdução, ponta com orifícios circulares 
laterais 
desencontrados, conector proximal com 
dupla entrada em 
"y" universal, mandril de aço flexível. Estéril. 
Embalagem 
individual com abertura em pétala e 
asséptica com dados 
de identificação, procedência, fabricação, 
validade e 
registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

375 UNI R$ 16,87 R$ 6.326,25 1 

85 

Sonda enteral C/ mandril Nº 12  
Confeccionada em 
poliuretano, flexível, marcação de controle 
para 
introdução, ponta com orifícios circulares 
laterais 
desencontrados, conector proximal com 
dupla entrada em 
"y" universal, mandril de aço flexível. Estéril. 
Embalagem 
individual com abertura em pétala e 
asséptica com dados 
de identificação, procedência, fabricação, 
validade e 
registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

3.000 UNI R$ 15,97 R$ 47.910,00 1 

86 

Sonda foley 2 vias Nº 16, em látex, esteril; 
com balao de 10-30 ml; com 2 vias; numero 
do calibre estampado em local visivel calibre 
no.16,estampada na porcao distal,embalado 
em material que garanta a integridade do 
produto. Embalagem 
individual com abertura em pétala e 
asséptica com dados 
de identificação, procedência, fabricação, 
validade e 
registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

1.125 UNI R$ 2,80 R$ 3.150,00 1 

87 

Sonda foley 2 vias Nº 18, em látex, esteril; 
com balao de 10-30 ml; com 2 vias; numero 
do calibre estampado em local visivel calibre 
no.18,estampada na porcao distal,embalado 
em material que garanta a integridade do 
produto. Embalagem 
individual com abertura em pétala e 
asséptica com dados 
de identificação, procedência, fabricação, 
validade e 
registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

1.500 UNI R$ 2,80 R$ 4.200,00 1 
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88 

Sonda foley 2 vias Nº 20, em látex, esteril; 
com balao de 10-30 ml; com 2 vias; numero 
do calibre estampado em local visivel calibre 
no.20,estampada na porcao distal,embalado 
em material que garanta a integridade do 
produto. Embalagem 
individual com abertura em pétala e 
asséptica com dados 
de identificação, procedência, fabricação, 
validade e 
registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

375 UNI R$ 2,80 R$ 1.050,00 1 

89 

Sonda foley 2 vias Nº 24, em látex, esteril; 
com balao de 10-30 ml; com 2 vias; numero 
do calibre estampado em local visivel calibre 
no.24,estampada na porcao distal,embalado 
em material que garanta a integridade do 
produto. Embalagem 
individual com abertura em pétala e 
asséptica com dados 
de identificação, procedência, fabricação, 
validade e 
registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

150 UNI R$ 2,80 R$ 420,00 1 

90 

Sonda foley 3 vias Nº 16, em látex, esteril; 
com balao de 10-30 ml; com 3 vias; numero 
do calibre estampado em local visivel calibre 
no.16,estampada na porcao distal,embalado 
em material que garanta a integridade do 
produto. Embalagem 
individual com abertura em pétala e 
asséptica com dados 
de identificação, procedência, fabricação, 
validade e 
registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

150 UNI R$ 4,20 R$ 630,00 1 

91 

Sonda foley 3 vias Nº 18 em látex, esteril; 
com balao de 10-30 ml; com 3 vias; numero 
do calibre estampado em local visivel calibre 
no.18,estampada na porcao distal,embalado 
em material que garanta a integridade do 
produto. Embalagem 
individual com abertura em pétala e 
asséptica com dados 
de identificação, procedência, fabricação, 
validade e 
registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

150 UNI R$ 3,20 R$ 480,00 1 

92 

Sonda foley 3 vias Nº 20 em látex, esteril; 
com balao de 10-30 ml; com 3 vias; numero 
do calibre estampado em local visivel calibre 
no.20,estampada na porcao distal,embalado 
em material que garanta a integridade do 
produto. Embalagem 
individual com abertura em pétala e 
asséptica com dados 
de identificação, procedência, fabricação, 
validade e 
registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

113 UNI R$ 3,37 R$ 379,13 1 

93 

Sonda uretral Nº 14, material pvc atóxico 
siliconizado, 
tamanho nº 14, características adicionais 
maleável, 
transparente, atraumática, tipo uso 
descartável, 
esterilidade estéril, tipo embalagem individual 
que permita abertura asséptica, constando 
dados de identificação, procedência, validade 
e registro no MS/Anvisa. 

750 UNI R$ 0,65 R$ 487,50 1 

94 

Sonda uretral Nº 20,  material pvc atóxico 
siliconizado, 
tamanho nº 20, características adicionais 
maleável, 
transparente, atraumática, tipo uso 
descartável, 
esterilidade estéril, tipo embalagem individual 
que permita abertura asséptica, constando 
dados de identificação, procedência, validade 

225 UNI R$ 0,67 R$ 150,75 1 
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e registro no MS/Anvisa. 

95 

Tala de aluminio 12mm x 25cm - pequena. 
Tala metálica para imobilização de membros 
nas medidas 12mmx25cm. Embalagem 
constando dados de identificação, 
procedência e registro na Anvisa 

720 UNI R$ 0,54 R$ 388,80 1 

96 

Tala de aluminio 16mm x 25cm. Tala 
metálica para imobilização de membros nas 
medidas 16mmx25cm. Embalagem 
constando dados de identificação, 
procedência e registro na Anvisa 

720 UNI R$ 1,05 R$ 756,00 1 

97 

Tala de aluminio 19mm x 250mm - media. 
Tala metálica para imobilização de membros 
nas medidas 12mmx25cm. Embalagem 
constando dados de identificação, 
procedência e registro na Anvisa 

720 UNI R$ 1,20 R$ 864,00 1 

98 

Tubo aramado c/ cuff Nº 7,0 material pvc 
siliconizado 
atóxico, tamanho 7,0, aplicação aramado, 
características 
adicionais radiopaco, ponta arredondada, 
com balão, 
componentes isento de látex, anéis aço inox, 
tipo uso 
descartável, esterilidade estéril. Embalagem 
individual, estéril, constando dados de 
identificação, procedência, validade, 
esterilização e regsitro no MS/Anvisa 

150 UNI R$ 18,57 R$ 2.785,50 1 

99 

Tubo aramado c/ cuff Nº 8,0 material pvc 
siliconizado 
atóxico, tamanho 8,0, aplicação aramado, 
características 
adicionais radiopaco, ponta arredondada, 
com balão, 
componentes isento de látex, anéis aço inox, 
tipo uso 
descartável, esterilidade estéril. Embalagem 
individual, constando dados de identificação, 
procedência, validade, esterilização e 
registro no MS/Anvisa 

300 UNI R$ 18,57 R$ 5.571,00 1 

100 

CATETER DE TERMODILUICAO (TIPO 
SWAN GANZ), CALIBRE 7 F, 
COMPRIMENTO DE 110 CM,COM VIA 
EXTRA PARA INFUSAO:- COM BALAO 
DIRECIONADOR POR FLUXO DE 04 VIAS: 
* VIA DISTAL PARA MEDIDA DE PRESSAO 
DE ARTERIA PULMONAR; * VIA PROXIMAL 
PARA MEDIDA DE PRESSAO DE ATRIO 
DIREITO; * VIA ADICIONAL PARA INFUSAO 
DE DROGAS; * VIA DE TEMPERATURA; * 
VIA PARA ENCHIMENTO DO BALAO; - 
COM MARCAS INDICADORAS DE 
COMPRIMENTO DE 10 EM 10 CM;- 
ACOMPANHADO DE SERINGA LIMITADA 
EM 1.5 ML, PARA ENCHIMENTO DO 
BALAO. 

5 UNI R$ 331,00 R$ 1.489,50 0 

101 

Cateter subclávia duplo lumen Nº 13G  
ADULTO 7 FR x 20cm embalagem estéril, 
individual, com data de validade, dados de 
identificação, procedência, tipo de 
esterilização e registro no Ministério da 
Saúde e ANVISA 

1.875 UNI R$ 83,83 R$ 157.181,25 1 
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102 

Seringa descartável 20ml luer slip, estéril de 
uso único para uso manual sem agulha, 

volume 
de 20ml, com corpo graduado em sua 

extensão, embolo 
em borracha atóxica livre de látex, 

terminação padrão 
luer-slip, embalagem individualizada e com 

indicação de 
procedência do produto, lote, fabricação, 

validade, método 
de esterilização, registro no Ministério de 

Saúde/Anvisa e código 
ean. 

300.000 UNI R$ 0,38 R$ 114.000,00 5 

103 

Lamina em aço  inox convencional para 
laringoscopio curva Nº 00 - 82mm, em aço 
inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, manual em 
português. Registro Anvisa. 

4 UNI R$ 105,50 R$ 395,63 0 

104 

Lamina em aço  inox convencional para 
laringoscopio curva Nº 01 - 95mm, em aço 
inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, manual em 
português. Registro Anvisa. 

4 UNI R$ 102,55 R$ 384,56 0 

105 

Lamina em aço  inox convencional para 
laringoscopio curva Nº 03 - 135mm, em aço 
inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, manual em 
português. Registro Anvisa. 

4 UNI R$ 102,55 R$ 384,56 0 

106 

Lamina em aço  inox convencional para 
laringoscopio curva Nº 04 - 156mm, em aço 
inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, manual em 
português. Registro Anvisa. 

4 UNI R$ 102,55 R$ 384,56 0 

107 

Lamina em aço  inox convencional para 
laringoscopio curva Nº 05 - 175mm, em aço 
inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, manual em 
português. Registro Anvisa. 

4 UNI R$ 105,50 R$ 395,63 0 

108 

Lamina em aço  inox convencional para 
laringoscopio reta Nº 0 - 79mm, em aço 
inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, manual em 
português. Registro Anvisa. 

4 UNI R$ 67,82 R$ 254,33 0 

109 

Lamina em aço  inox convencional para 
laringoscopio reta Nº 00 - 67mm, em aço 
inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, manual em 
português. Registro Anvisa. 

4 UNI R$ 67,82 R$ 254,33 0 

110 

Lamina em aço  inox convencional para 
laringoscopio reta Nº 1 - 104mm, em aço 
inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, manual em 
português. Registro Anvisa. 

4 UNI R$ 67,82 R$ 254,33 0 

111 

Lamina em aço  inox convencional para 
laringoscopio reta Nº 2 - 155mm, em aço 
inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, manual em 
português. Registro Anvisa. 

4 UNI R$ 67,82 R$ 254,33 0 

112 

Lamina em aço  inox convencional para 
laringoscopio reta Nº 3 - 185mm, em aço 
inoxidável com transmissão de luz por fibra 
óptica, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, manual em 

4 UNI R$ 67,82 R$ 254,33 0 
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português. Registro Anvisa. 

113 

Conjunto de laringoscópio com cabo em 
metal recartilhado e alimentação através de 
pilhas tipo C, lâmpada de led com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, que 
proporcione maior luminosidade, lâminas em 
aço inoxidável com transmissão de luz por 
fibra óptica, deverá acompanhar quatro 
lâminas, modelo curva, tamanhos 1, 2, 3 e 4, 
e 5, e cinco lâminas modelo reta, tamanho 1, 
2, 3 e 4 e 5. Todas lâminas deverão ser 
isentas de pontos de soldas e autoclaváveis, 
as lâminas e os cabos devem possuir 
sistema codificado verde compatíveis com 
laringoscópios de fibra óptica padrão 
internacional. deve acompanhar um estojo 
para acondicionar o conjunto, duas lâmpadas 
sobressalentes e manual de instruções em 
português.  

15 CJ R$ 1.761,15 R$ 26.417,25 0 

114 

Papel para ECG -  Tam. 216x16, bobina com 
no mínimo 30 Metros compativel com 
aparelho da marca COMEM. Composto de 
Papel termosensível, quadriculado. 

38 BOBINA R$ 21,53 R$ 807,38 1 

115 

ROLO FITA IDENT. INSTRUM. 0,63CM X 
7,62MT – BRANCA Fita adesiva para 
identificação de instrumental cirúrgico, na cor 
branca. Identifica instrumentos cirúrgicos de 
maneira rápida e fácil, aderindo com 
segurança aos instrumentos, podendo ser 
submetida a repetitivos ciclos de 
esterilização a vapor. Material: Cloreto de 
polivinila (PVC), borracha sintética e 
pigmento, produto livre de látex, não tóxico. 

15 RL R$ 123,80 R$ 1.857,00 0 

116 

ROLO FITA IDENT. INSTRUM. 0,63CM X 
7,62MT – VERMELHA Fita adesiva para 
identificação de instrumental cirúrgico, na cor 
vermelha. Identifica instrumentos cirúrgicos 
de maneira rápida e fácil, aderindo com 
segurança aos instrumentos, podendo ser 
submetida a repetitivos ciclos de 
esterilização a vapor. Material: Cloreto de 
polivinila (PVC), borracha sintética e 
pigmento, produto livre de látex, não tóxico. 

15 RL R$ 123,80 R$ 1.857,00 0 

117 

ROLO FITA IDENT. INSTRUM. 0,63CM X 
7,62MT – LARANJA Fita adesiva para 
identificação de instrumental cirúrgico, na cor 
laranja. Identifica instrumentos cirúrgicos de 
maneira rápida e fácil, aderindo com 
segurança aos instrumentos, podendo ser 
submetida a repetitivos ciclos de 
esterilização a vapor. Material: Cloreto de 
polivinila (PVC), borracha sintética e 
pigmento, produto livre de látex, não tóxico. 

15 RL R$ 1.233,80 R$ 18.507,00 0 

118 

ROLO FITA IDENT. INSTRUM. 0,63CM X 
7,62MT – AZUL Fita adesiva para 
identificação de instrumental cirúrgico, na cor 
azul. Identifica instrumentos cirúrgicos de 
maneira rápida e fácil, aderindo com 
segurança aos instrumentos, podendo ser 
submetida a repetitivos ciclos de 
esterilização a vapor. Material: Cloreto de 
polivinila (PVC), borracha sintética e 
pigmento, produto livre de látex, não tóxico. 

15 RL R$ 123,80 R$ 1.857,00 0 



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 
Hospital Municipal Padre Germano Lauck 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 452/2019/PP 016/2019 

Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492 
Página 53 

119 

ROLO FITA IDENT. INSTRUM. 0,63CM X 
7,62MT – AMARELA Fita adesiva para 
identificação de instrumental cirúrgico, na cor 
amarela. Identifica instrumentos cirúrgicos de 
maneira rápida e fácil, aderindo com 
segurança aos instrumentos, podendo ser 
submetida a repetitivos ciclos de 
esterilização a vapor. Material: Cloreto de 
polivinila (PVC), borracha sintética e 
pigmento, produto livre de látex, não tóxico. 

15 RL R$ 123,80 R$ 1.857,00 0 

120 

ROLO FITA IDENT. INSTRUM. 0,63CM X 
7,62MT – MARROM Fita adesiva para 
identificação de instrumental cirúrgico, na cor 
marrom. Identifica instrumentos cirúrgicos de 
maneira rápida e fácil, aderindo com 
segurança aos instrumentos, podendo ser 
submetida a repetitivos ciclos de 
esterilização a vapor. Material: Cloreto de 
polivinila (PVC), borracha sintética e 
pigmento, produto livre de látex, não tóxico. 

15 RL R$ 123,80 R$ 1.857,00 0 

121 

ROLO FITA IDENT. INSTRUM. 0,63CM X 
7,62MT – VERDE Fita adesiva para 
identificação de instrumental cirúrgico, na cor 
verde. Identifica instrumentos cirúrgicos de 
maneira rápida e fácil, aderindo com 
segurança aos instrumentos, podendo ser 
submetida a repetitivos ciclos de 
esterilização a vapor. Material: Cloreto de 
polivinila (PVC), borracha sintética e 
pigmento, produto livre de látex, não tóxico. 

15 RL R$ 123,80 R$ 1.857,00 0 

122 

ROLO FITA IDENT. INSTRUM. 0,63CM X 
7,62MT – ROXA Fita adesiva para 
identificação de instrumental cirúrgico, na cor 
roxa. Identifica instrumentos cirúrgicos de 
maneira rápida e fácil, aderindo com 
segurança aos instrumentos, podendo ser 
submetida a repetitivos ciclos de 
esterilização a vapor. Material: Cloreto de 
polivinila (PVC), borracha sintética e 
pigmento, produto livre de látex, não tóxico. 

15 RL R$ 123,80 R$ 1.857,00 0 

123 

ROLO FITA IDENT. INSTRUM. 0,63CM X 
7,62MT – PRETA Fita adesiva para 
identificação de instrumental cirúrgico, na cor 
preta. Identifica instrumentos cirúrgicos de 
maneira rápida e fácil, aderindo com 
segurança aos instrumentos, podendo ser 
submetida a repetitivos ciclos de 
esterilização a vapor. Material: Cloreto de 
polivinila (PVC), borracha sintética e 
pigmento, produto livre de látex, não tóxico. 

15 RL R$ 123,80 R$ 1.857,00 0 

124 

PASTA PERIESTOMA SEM ALCOOL 
INDICADA PAR PACIENTE PORTADORES 
DE ESTOMIA, NOS CASOS ONDE É 
NECESSARIO NIVELAR DOBRAS E 
IRREGULARIDADES DA PELE PROXIMA 
AO ESTOMA OU A FISTULA, FACILMENTE 
MOLDAVE, SELAMENTO SEGURO ENTRE 
A PELE E A BASE ADESIVA. PROTEGE A 
PELE EXPOSTA CONTRA EFLUENTES. 
ABSORVE UMIDADE, MANTENDO A PELE 
SECA AO REDOR DO ESTOMA OU 
FISTULA 

225 UNI R$ 63,10 R$ 14.197,50 1 

125 RASPADOR DE LINGUA AUTOCLAVÁVEL 75 UNI R$ 11,68 R$ 876,00 0 

126 
AFASTADOR DE BOCA PARA 
ODONTOLOGIA REPROCESSÁVEL 

150 UNI R$ 15,18 R$ 2.277,00 0 

127 

SPRAY BARREIRA PARA PROTECAO DA 
PELE PERISTOMA E PERILESAO 
EXTENSA DE ABDOME. INDICADA PARA 
CRIAR UMA PELICULA PROTETORA QUE 
PROTEGE A INTEGRIDADE DA PELE. 

150 UNI R$ 107,65 R$ 16.147,50 1 
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128 

SERINGA Descartável 10ml luer slip. Seringa 
descartável de 10 ml sem agulha, 

confeccionada em polipropileno, cilindro com 
escala graduada bem visível com graduação 

milimetrada e numerada a cada 0.5ml, 
transparente, estéril, apirogênica, pistão em 

borracha (isento de látex), siliconizado, 
permitindo deslize suave do êmbolo, sem 

trava, bico luer slip. Embalagem individual, 
estéril, em papel grau cirúrgico contendo 

dados de identificação, procedência, 
esterilização, número do lote, data de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

300.000 UNI R$ 0,24 R$ 72.000,00 1 

129 
FIO GUIA 2.2mm P/ SONDA  A  8,0MM 10 
FR 

150 UNI R$ 15,84 R$ 2.376,00 1 

130 

BOLSA PRESSURIZADORA 1000ML C/ 
MANOMETRO C – FUSOR. Bolsa 
pressurizadora transparente, autoclavável 
com manômetro, indicada para acelerar a 
infusão intravenosa de fluidos 

11 UNI R$ 559,78 R$ 6.297,53 0 

131 

Cateter duplo lúmen pediátrico 4Fr x 10 cm. 
Confeccionado em poliuretano. Embalagem 
deve conter, dados de uso único e 
descartável, identificação do fabricante, data 
de fabricação, data de validade e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA. 

15 UNI R$ 113,03 R$ 1.695,45 1 

132 

Cânula de traqueostomia nº 4.0 com balão - 
descartável e esterilizado a oxido de etileno, 
em PVC transparente, siliconizada, material 
atóxico, isento de látex, balão com 
capacidade para até 12ml de ar, cadarço e 
conector para adaptar ao respirador. Na 
embalagem deve conter a informação de uso 
único e descartável, identificação do 
fabricante, data de fabricação, data de 
validade e registro no Ministério da Saúde e 
ANVISA. 

15 UNI R$ 33,03 R$ 495,45 1 

133 

Cateter PICC 3.0FR com introdutor, 
confeccionado em silicone ou poliuretano. 
Embalagem individual, estéril, com registro 
no Ministério da Saúde e ANVISA. 

75 UNI R$ 287,56 R$ 21.567,00 1 

134 

Fio Guia dual flex 035/150 Sensor. Núcleo de 
nitinol resistente à torção, revestimento liso 
de PTFE oferece um baixo coeficiente de 
fricção para facilitar o avanço e a mobilidade 
do cateter 

9 UNI R$ 140,00 R$ 1.260,00 0 

135 

Cateter ou Stent Duplo J 6.0 FR 22-30 
CM, altamente radiopaco para melhor 
visualização; afunilado em ambas as 
extremidades e superfície lisa para facilitar a 
inserção; o formato de rabo de porco evita a 
migração do cateter; design de parede fina 
para drenagem máxima; superfícies lisas 
para fácil inserção 

9 UNI R$ 140,00 R$ 1.260,00 0 

136 
Ligadura Clip modelo HOMOLOCK para 
procedimento de urologia. Blister ROXO. 

15 UNI R$ 380,00 R$ 5.700,00 0 

137 

Placa protetora de pele composta de 
hidrocolóide para utilização em estomias, sob 
a base adesiva da bolsa. Ela fornece 
proteção para a pele periestomal e uma 
superfície pronta para aplicação de um novo 
equipamento. Apresentação em tamanhos 
aproximados de 10x10 cm, embalado 
individualmente, estéril. 

150 UNI R$ 20,83 R$ 3.124,50 5 

138 

Placa protetora de pele composta de 
hidocoloide para utilização em estomias, sob 
a base adesiva da bolsa. Ela fornece 
preteção para a pele periestomal e uma 
superficie pronta para aplicação de um novo 
equipamento. Apresentação  em tamanhos 
aproximados de 15x15cm, embalado 
individualmente, estéril. 

150 UNI R$ 33,47 R$ 5.020,50 5 
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139 

Pó protetor de pele destinado a pacientes em 
casos em que há macenaração da pele 
periestoma escoriação em geral ou dermatite 
irritativa de contato. Melhora a capacidade de 
adesão de placas de estomia ou dermatite 
irritativa de absorção (exsudato e secreções), 
adere as áreas úmidas de modo a formar 
uma barreira que cobre e protege a pele 
contra irritações. Formado por um pó 
microgranulado (substancia granular), 
higrocópica, muito fina . Apresentação frasco 
de aproximadamente 25 a 29 gramas, não 
estéril. 

150 UNI R$ 55,67 R$ 8.350,50 1 

140 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COR 
PRETO – ADULTO. Pulseira em vinil com 
lacre plástico indicada para usos de longa 
duração, na cor branca, macia e anti-
alérgica, utilizadas para identificação de 
pacientes 

9.000 UNI R$ 0,43 R$ 3.870,00 0 

141 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COR 
ROXO – ADULTO. Pulseira em vinil com 
lacre plástico indicada para usos de longa 
duração, na cor branca, macia e anti-
alérgica, utilizadas para identificação de 
pacientes 

9.000 UNI R$ 0,43 R$ 3.870,00 0 

142 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COR AZUL 
CLARO – ADULTO. Pulseira em vinil com 
lacre plástico indicada para usos de longa 
duração, na cor branca, macia e anti-
alérgica, utilizadas para identificação de 
pacientes 

9.000 UNI R$ 0,43 R$ 3.870,00 0 

143 

Aparelho de Pressão, portátil com 
braçadeira adulto grande, confeccionada em 
nylon com fecho de velcro e lavável, 
manguito e tubo flexível livres de látex, 
manômetro grande resistente a choque, 
calibrado, INMETRO, com escala de 0 a 
300mmHg, carcaça do manômetro em 
plástico ABS ou termoplástico 
(Poliamida/Elastômero) interligado a pêra, 
com borracha anti-derrapante, e pêra com 
apoio palmar para destro ou canhoto, deve 
possuir válvula de rosca. 

225 UNI R$ 442,90 R$ 99.652,50 1 

144 

Estetoscópio Cardiológico/Pulmonar 
Profissional, Adulto com auscultador duplo, 
fabricado em aço inoxidável, que permita 
auscultar sons de baixa e alta frequência, 
auscultador de dupla função, diafragma de 
alta sensibilidade. Revestimento da borda 
anti-frio para maior conforto do paciente. 
Mola do ângulo flexível. Olivas em, Deverá 
vir sobressalente, dois pares de olivas e uma 
membrana para a campânula. Manual e 
registrado na ANVISA. 

225 UNI R$ 226,99 R$ 51.072,75 1 

TOTAL R$ R$ 1.974.333,48  
 

ESTIMATIVA DE VALOR GLOBAL DO REFERIDO PREGÃO: R$ 2.632.444,64 (Dois milhões 

seiscentos e trinta e dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos). 

 

A pesquisa de preços foi realizada pelo Setor de Compras. 

 

Justificativa dos valores: 

 

1) Sobre critério de adoção de preços de referência 

 

A adoção de preços de referência foi baseada em valores de pregões anteriores, como do PP 001/2018, 

33/2018, 37/2018 e 006/2019, onde o valor registrado foi acrescido do percentual de 7,65%, percentual este 
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extraído do IGPM acumulado dos últimos 12 meses, também efetuamos cotações junto aos fornecedores, 

conforme seguem e-mails e planilhas de cotações exarados a este termo; 

 

2) Os valores foram selecionados da seguinte forma, CONFORME LEGENDA ABAIXO: 

 

LEGENDA DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DE VALORES 

A: VALOR DO ÚLTIMO PREGÃO REALIZADO + Percentual de acumulado do IGPM 2017-2018 8,26% 

B: MENOR PREÇO COTADO JUNTO AOS FORNECEDORES 

C: VALOR MÉDIO COTADO JUNTO AOS FORNECEDORES 

D: MAIOR PREÇO COTADO 

E: ÚNICO PREÇO COTADO 

 

 A) Itens 1, 3, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 15, 16, 17, 22, 23, 24, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 

41, 46, 47, 52, 53, 54, 60, 62, 66, 67, 68, 70, 71, 72, 73, 82, 83, 86, 87, 88, 89, 90, 93, 94, 95, 98, 99, 102, 103, 

104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 125, 127, 

128, 129, 130, 131, 140, 141, 142, foi utilizado o valor do registro do PP 001/2018, 33/2018, 33/2018 e 

006/2019 acrescido do percentual do IGPM acumulado nos últimos 12 meses de 7,65%; 

 

 B) Itens 40, 51, 96, 97, 143, e 144, nestes itens foram utilizados o menor valor cotado; 

 C) Itens  4, 11, 13, 14, 21, 38, 42, 43, 44, 45, 49, 50,55, 56, 57, 58, 59, 61, 63, 64, 65, 69, 74, 75, 76, 

77, 78, 79, 80, 81, 84, 85, 91, 92, 100, 101, 124, 126, 132, 133, 137, 138, 139,  nestes itens foram utilizados os 

valores médios cotados; 

 

 D) Itens 12, 18, 19, 20, 26, 27, 48, 134, 135, 136, foi utilizado o valor único cotado. 

Os Itens acima são itens mais específicos que não possuem 3 cotações, por este motivo utilizamos o único 

valor cotado. 

 

Seguem exarados ao processo cotações, planilhas de custos, valores médios do pregão 001/2018, 33/2018, 

37/2018 e 006/2019, e-mails recebidos e enviados. 

 

2- Justificativa e objetivo da contratação quanto a necessidade da contratação, quantitativos e 

especificações técnicas. 

 

2.1. Os materiais hospitalares são insumos utilizados diariamente na assistência ao paciente, pois sem os 

mesmos não é possível atender de forma satisfatória aos que buscam atendimento neste Hospital; 

2.2. Justifica-se abertura de novo processo licitatório tendo em vista, a necessidade da continuidade das 

compras pelo procedimento legal via licitação, conforme estabelece a Lei Federal 8.666/93, pois o Pregão 

001/2018 venceu no dia 08/03/2019, foi realizado o PP 033/2018, 037/2018 e 006/2019, onde os itens que 

constam neste Termo de Referência, grande parte deles foram os que resultaram em desertos e frustrados dos 

último PP 006/2019, pois os mesmos já passaram pelo 33/2018, 37/2018 e o 006/2019, sendo assim não há 

outra alternativa a não ser nova abertura de processo licitatório, juntamente com os desertos e frustrados foram 

incluídos alguns itens que constam já sem saldo em outros processos 

2.3 Os quantitativos foram calculados pelo Setor de Almoxarifado, farmácia e coordenação de enfermagem, 

levando em consideração o consumo anterior, e previsões de consumo as especificações técnicas constam da 

lista de materiais hospitalares padronizados deste Hospital; 
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3– Execução parcelada do objeto / duração do contrato/ prorrogação 

 

3.1. A aquisição dos materiais hospitalares, será de forma parcelada, por meio de emissão de ordem de compra 

conforme houver necessidade pelo prazo de 12 meses na Modalidade Registro de Preço. 

 

4- Do Endereço de entrega: 

 

4.1 O endereço para entrega dos materiais acima discriminados será no Hospital Municipal Padre Germano 

Lauck, localizado à Rua Adoniran Barbosa, 370, Jardim Central, na cidade de Foz do Iguaçu-PR – CEP: 

85.864-492. 

 

5. Dos prazos e das condições de entrega do objeto: 

 

5.1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de 

compra. 

 

5.2. Os produtos serão recebidos conforme a seguir: 

 

a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para verificação de 

especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada 

alguma irregularidade, será fixado prazo de 10 (dez) para sua correção. 

 

b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos produtos e sendo aprovados 

será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal, 10 (dez) dias após 

transcorrido prazo provisório. 

 

5.3. Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado 

à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 

 

5.4. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nas ordens de compra emitidos pelo 

HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK, de segunda a sexta-feira das 08h00 ás 12:h00 e 

das 13h00 às 17h00, os quais serão conferidos e, se achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para substituir o produto rejeitado. 

 

5.5. O recebimento dos produtos será efetuado pelo Supervisor de Almoxarifado, que fará a verificação da sua 

conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a cumprimento de conformidade com a solicitação 

da entrega dos produtos, e posteriormente serão conferidos pelo Setor solicitante. 

 

5.6. A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

5.7. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei Federal nº 8.666/93). 

 

5.8. Entregar os materiais acondicionados em embalagens originais de fábrica, lacradas pelo fabricante, 

contendo a data e o número de série, o lote de fabricação, o prazo de validade (onde se aplicar), rótulo e outras 

informações, de acordo com a legislação brasileira pertinente. 

 

5.9. Fornecer todo o material novo, sem uso anterior. 

 

5.10. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais a serem fornecidos. 

 

5.11. Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos. 
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6- Contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

 

6.1. Fica reservado 25% do quantitativo dos itens para as empresas que se enquadram na Lei 123 de 2006. 

 

7 – Da Qualificação Técnica: 

 

7.1. O Certificado de Habilitação (CH), supre a necessidade de apresentação de documentos de qualificação 

técnica da licitante. 

 

7.2. Caso a empresa não possua CH em vigor, será exigida a seguinte documentação: 

 

7.2.1. Apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove aptidão do licitante para fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação. 

 

7.2.2. Apresentar Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede da proponente, 

atualizado quando constar sua validade. 

 

7.2.3. Apresentar Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo Órgão competente do Município e/ou Estado ou 

Distrito Federal onde for domiciliado o proponente, devidamente válido na forma da legislação vigente. 

 

7.2.4. Autorização Especial de Funcionamento emitido pela ANVISA e da respectiva publicação atualizada 

no Diário Oficial da União da empresa licitante, caso houver. 

 

7.2.5. Certidão de Regularidade da empresa licitante expedida pela entidade profissional competente, 

indicando o responsável técnico com seu número de inscrição, conforme exigido em Lei. 

 

7.2.6. Para os itens: 16, 21, 22, 24, 25, 40, 41, 48, 125 e 126 de ambos os lotes não será necessário 

apresentar os documentos constantes nos itens 7.2.3; 7.2.4; 7.2.5 e 7.3. 

 

7.3. Ficha Técnica e catálogo dos Itens 

 

7.3.1. CERTIFICADOS DE BPF E REGISTROS – CASO HOUVER CONFORME LEGISLAÇÃO 

PERTINENTE AOS ITENS 

 

a. Certificado de Registro do Produto, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério 

da Saúde – ANVISA, ou publicação do Registro no Diário Oficial da União, ou Registro da Isenção dos 

produtos cotados demonstrando sua vigência, caso a validade do registro esteja vencida, apresentar 

também cópia do protocolo do requerimento de revalidação com data antecedente a 06 meses da data do 

vencimento do registro; 

b. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle ou da respectiva publicação no Diário Oficial da 

União, do fabricante, para a linha de produção de produtos farmacêuticos e produtos médico-hospitalares, 

emitido pela Secretária de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (art. 5º da Portaria Ministerial nº 

2814 de 29 de maio de 1998, alterada pela Portaria Ministerial nº 3716 de 08 de outubro de 1998); 

c. No caso de Produto Importado é também necessária à apresentação de cópia do Certificado de Boas 

Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária do país de origem, ou laudo de 

inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira, (art. 5º da Portaria Ministerial nº 2814 de 29 de maio 

de 1998, alterada pela Portaria Ministerial n° 3716 de 08 de outubro de 1998). No caso de medicamentos 

registrados na ANVISA como Produtos Biológicos é necessário que conste na declaração do Certificado 

de Boas Práticas de Fabricação especificamente o nome do princípio ativo; 

d. Os Certificados de Boas Práticas de Fabricação e Controle tem validade por 02 (dois) anos a partir da data 

de publicação no DOU;  

e. As renovações dessas certificações só são válidas se publicadas no DOU, não havendo nenhum 

documento que o substitua.  
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8 – Classificação dos bens e serviços comuns 

 

8.1. O objeto da presente licitação de aquisição de materiais hospitalares, trata de fornecimento de itens 

comuns, disponibilizado no mercado, suas especificações são as usuais de mercado, e os padrões de 

desempenho e qualidade estão definidas neste termo de referência. 

 

9 – Obrigações da contratante e da contratada 

9.1 Da contratante: 

a) Receber os serviços/produtos do objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus 

anexos; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido 

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

d) Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 

fixando prazo para a sua correção; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão ou 

servidor especialmente designado; 

f) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto ou 

execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pela 

contratada, no que couber. 

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

9.2 Da contratada 

São obrigações da contratada para prestação de serviços: 

a) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar a 

CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

contrato.  

 

b) Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência contratual.  

 

c) Comunicar à contratante toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização.  

 

d) Responsabilizarem-se pelos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a execução do 

Contrato, bem como sobre o produto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
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contratante.   

 

e) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar a 

CONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou 

estranhos.  

 

f) Apresentar sempre que solicitado pela CONTRATANTE, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.  

 

g) Responsabilizar-se: pelo transporte dos equipamentos de seu estabelecimento até o local 

determinado e pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no 

trajeto.  

 

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus para a CONTRATANTE.  

 

i) Substituir, a suas expensas e sem ônus para Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contado da comunicação escrita das reincidências 

sucessivas, os materiais fornecidos que porventura apresentarem defeitos, vícios, incorreções em sua 

forma de apresentação, materiais entregues fora das especificações, que forem considerados 

impróprios para a utilização ou na ocorrência de defeitos frequentes, não solucionados totalmente 

e/ou permanecendo o aparelho com sua capacidade reduzida durante o período de garantia.  

 

j) Fornecer todo o material licitado com as devidas garantias e estado de conservação novo. 

 

k) Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos equipamentos a serem 

fornecidos.  

 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

m) Apresentar os empregados habilitados, com conhecimentos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor, devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 

EPI, quando for o caso; 

n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10 – Forma de pagamento 

 

10.1 O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado mediante a apresentação de 

Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica da contratada, devidamente atestadas pela 

Administração, conforme disposto na Lei nº 8.666/1993, observando ainda os seguintes procedimentos: 

 

10.1.1 A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações: 

 

I - em todos os casos, da regularidade fiscal, por meio de consulta aos sites eletrônicos oficiais. 

 

10.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo. 
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10.3 O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pela Administração, não deverá 

ser superior ao prazo estabelecido no instrumento contratual vigente, contados da data de seu atesto pelo 

gestor, ou quando da apresentação e/ou quando estabelecido no contrato. 

 

11 – Requisitos de habilitação 

11.1. Para a habilitação nas licitações a elaboração do termo de referência deverá observar as regras constantes 

no Artigo 6º, e seus Incisos no que couber da Lei Federal 8.666/93.  

12 – Subcontratação 

 

12.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

 

13 – Alteração subjetiva 

13.1.É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação da 

contratada com outra pessoa jurídica, desde que: 

I - sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

II - sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

III - não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

Parágrafo único. A alteração subjetiva a que se refere este artigo deverá ser feita por termo aditivo ao 

contrato. 

 

14 – Sanções Administrativas 

 

14.1. O licitante e a contratada que incorram em infrações sujeitam-se às sanções previstas na Lei Federal nº 

8.666, de 1993.  

 

15 -  Especificações técnicas detalhadas  

 

15.1. Conforme DESCRITIVO TÉCNICO. 

 

16- Da Fiscalização do Contrato: 

 

16.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo do responsável pelo Setor de almoxarifado. 

17  – Dos prazos de validade, e das embalagens:  

 

17.1. Os produtos deverão ser entregues em embalagens identificadas contendo, quantidade, composição do 

item, gramatura, peso;  

 

17.2. Os prazos de validade deverão estar especificados nas embalagens; 

 

18 – Das Amostras  

 

18.1.  A empresa deverá apresentar as amostras dos produtos conforme segue: 
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1.    A empresa vencedora deverá apresentar amostras, dos itens que a mesma for apresentar proposta no 

dia do Certame, (conforme solicitado na coluna de quantidade de amostras), sob pena de 

desclassificação. 

 

Caso o produto já tenha sido previamente aprovado nos Chamamentos Públicos para pré-

qualificação de materiais hospitalares, Edital de Chamamento Público 006/2018, CP 001/2019, 

CP 002/2019 e aviso de marcas já pré-aprovadas publicados nos dias 25/10/2018, 21/11/2018, 

19/02/2019 e 27/06/2019 no DOM (Diário Oficial do Município) Diários n° 3.458, n°3.474 e 

n°3.536, a empresa fica dispensada de apresentar a amostra.  

 

2. A não apresentação das amostras, quando exigidas, ou sua apresentação com especificação 

em desacordo com o bem solicitado, implicará na desclassificação da proposta para o referido item, 

sendo então convocadas as propostas subsequentes até a apuração de produto que atenda ao disposto 

em edital. 

 

3. Serão desclassificadas as opções para fornecimento de produtos não aprovados ou que não condizem 

com o solicitado pelo Hospital Municipal Padre Germano Lauck. 

 

4. As amostras da empresa vencedora deverão ser entregues durante o certame, após a solicitação 

da pregoeira e da comissão de avaliação.  

 

5. As amostras deverão estar identificadas individualmente com o número do item correspondente, em 

embalagem original, devidamente lacrada, contendo todos os dados do produto e na quantidade 

informada na coluna referente a quantidade de amostras. 

 

6. Caso a pregoeira, equipe técnica e equipe de apoio julgue necessário, a sessão poderá ser suspensa 

para análise das amostras e posteriormente retomada com parecer sobre as avaliações. 

 

7. Os itens que não foram solicitados amostras no dia do certame, cuja quantidade está 0 na coluna 

de amostras, poderão ser solicitadas amostras dos mesmos posterior ao certame, se a equipe 

técnica assim o achar necessário, com um prazo de 72 (setenta e duas) horas para entrega. 

 

18.2.  Critérios de avaliação do produto na análise técnica: 

 

1. As amostras poderão ser manipuladas, abertas, furadas, cortadas e/ou desmontadas, se necessário, a 

fim de possibilitar a análise da equipe técnica.  

2. Será considerada aprovada a amostra que atender aos seguintes critérios técnicos: 

 

a) Conformidade com as especificações do edital (embalagem, apresentação, comprimento, material 

entre outros); 

b) ii) Inexistência de notificações técnicas junto ao HPGL e a ANVISA; 

c) iii) Conformidade com as normas regulamentadoras. 

d) iv) As instruções de uso ou modo de usar devem facilitar a compreensão e a utilização segura do 

produto na prática. 

e) v) O produto deve atender às necessidades assistenciais e de ensino no HPGL 

 

3. As amostras não aprovadas deverão ser retiradas em até 30 dias após a apresentação do produto, após 

este período o(s) produto(s) será(ão) condicionadas ao uso.  

 

4. As amostras aprovadas não serão devolvidas aos proponentes, e serão condicionadas ao uso.  
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5. Para os itens em que o proponente oferecer a mesma marca, modelo e Registro no Ministério da 

Saúde poderá apresentar um único exemplar de amostra para os diferentes tamanhos de produto, bem 

como para as empresas que apresentarem proposta para os lotes 1 e 2, a mesma poderá apresentar a 

mesma amostra para os dois lotes. Esta amostra deverá ser preferencialmente do item para o qual 

estiver previsto o maior quantitativo a ser registrado. 

 

6. As quantidades solicitadas de amostras de cadas item constam na tabela de itens. 

 

19- Aprovação do termo de referência 

A aquisição dos materiais hospitalares é destinada a atender a demanda do Almoxarifado do Hospital Padre 

Germano Lauck no Município de Foz do Iguaçu-PR, Hospital este, que é referência em Ortopedia e Trauma 

na Região, efetuando em média 500 cirurgias/mês, e em média 800 internamentos/mês. As especificações 

técnicas e quantitativos dos itens a serem adquiridos estão previstas neste Termo de Referência e aprovadas 

pelo Diretor da Unidade. O quantitativo dos itens requisitados leva em consideração a demanda do 

Almoxarifado deste Hospital conforme consta na solicitação de compra anexo a este, cabendo aos 

ordenadores de despesa anexar aos autos a aprovação dos encargos financeiros decorrentes desta solicitação 

e a autorização para licitar. 

 

Foz do Iguaçu-Pr, 17 de junho de 2019. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Mariana Facchini 

Coordenadora de Enfermagem 

 

 

 

_____________________________ 

Clodoaldo de Cesaro Cavaler 

Supervisor de Almoxarifado 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(papel com timbre da empresa) 

 

OBJETO – O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa visando a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS HOSPITALARES PARA O HOSPITAL PADRE GERMANO LAUCK DE FOZ DO 

IGUAÇU-PR. 

Edital de Pregão Presencial n° 016/2019 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: ___________________________________________ 

CNPJ Nº ___________________ I.E.: _______________________________________ 

ENDEREÇO: ___________________________________________________________ 

 

PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019, ATRAVÉS DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO IDENTIFICADO, sob as penas da lei, em especial o artigo 299 do 

Código Penal Brasileiro, DECLARA ter ciência, aderir e concordar, com assinatura neste documento, a 

todos os termos do Edital e seus anexos, referentes ao Pregão Presencial nº 016/2019, o qual objetiva o 

Registro de Preços para Aquisição de Materiais Hospitalares para o Hospital Padre Germano Lauck de Foz do 

Iguaçu-Pr. 

 

 

OBRIGATÓRIO DESCREVER A DESCRIÇÃO DO PRODUTO, MARCA, QUANTIADADE, 

VALOR PROPOSTO E ASSINATURA 

 

OS VALORES EM BRANCO SERÃO CONSIDERADOS NÃO COTADOS PARA CADA LOTE 

 

FIQUE ATENTO AO PREENCHIMENTO DOS LOTES 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Item 

Nome do 

produto/serviço 

detalhado 

Marca Quant. 

Valores LOTE 01 

Cota Reservada 

Valores LOTE 02 

Ampla Concorrência 

R$ Unitário R$ Unitário 

      

 

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2019. 

 

______________________________ 

Assinatura do Representante legal 

Nome do Representante legal: 

RG e CPF 
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ANEXO III 

 

CREDENCIAMENTO 

 

À 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU  

Pregão Presencial nº. 016/2019 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no endereço 

_______________, cidade de _________, vem através desta, por meio de seu(sua) representante legal, 

SR.(A) ______________, RG nº ____________ e CPF nº ______________, credenciar ______________, 

portador(a) da Cédula de Identidade RG nº __________ e CPF nº __________, como seu Representante, para 

representar a empresa e oferecer lances, negociar preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame em seu nome, inclusive para desistir de interpor recursos, no processo de Licitação do Pregão 

Presencial nº 016/2019, que objetiva o Registro de Preços para Aquisição de Materiais Hospitalares para o 

Hospital Padre Germano Lauck de Foz do Iguaçu-Pr. 

 

 

 ____________ (localidade), _____ de ___________ de 2019. 

 

 

 

 

 

_______________________ 

(assinatura) 

 

Nome: _________________ 

RG: ___________________ 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

(fora dos envelopes) 

 

À 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 

Pregão Presencial nº 016/2019 

 

 

Prezados Senhores 

 

 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no endereço 

_______________, cidade de _________, vem através desta, por meio de seu(sua) representante legal, SR. 

(A) ______________, RG nº ____________ e CPF nº ______________, para os fins de dar atendimento ao 

disposto no item 6 do Edital, relativo à licitação em referência, DECLARA estar cumprindo plenamente com 

as exigências e os requisitos de habilitação. Declara, ainda, ter ciência, aderir, concordar e cumprir as 

condições do Edital e seus anexos, com assinatura neste documento, referentes ao Pregão Presencial nº 

016/2019, o qual objetiva o Registro de Preços para Aquisição de Materiais Hospitalares para o Hospital 

Padre Germano Lauck de Foz do Iguaçu-Pr. 

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2019. 

 

 

 

 

_______________________ 

(assinatura) 

 

Nome: _________________ 

RG: ___________________ 

 

 

 

 

_______________________ 

(assinatura) 

 

Nome: _________________ 

           RG: ___________________ 
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ANEXO V 

====================================================================== 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO 

DA EMPRESA 

 

1. EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA 

====================================================================== 

 

 

 

 

Ref.: Pregão Presencial n° 016/2019 

 

 

   .........................................................., inscrito no CNPJ nº ..........................., 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .............................................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ................................ e do CPF nº ......................................DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

 

............................................................ 

(data) 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

 (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

 

 

À 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 

Pregão Presencial nº 016/2019 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no endereço 

_______________, cidade de _________, vem através desta, por meio de seu(sua) representante legal, SR. 

(A) ______________, RG nº ____________ e CPF nº ______________, para os fins de dar atendimento ao 

disposto no item 8.1.6.2 do Edital do Pregão Presencial nº 016/2019, que objetiva o Registro de Preços para 

Aquisição de Materiais Hospitalares para o Hospital Padre Germano Lauck de Foz do Iguaçu-Pr., 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2019 

 

 

 

 

_______________________ 

(assinatura) 

 

Nome: _________________ 

           RG: ___________________ 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2019 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

FOZ DO IGUAÇU E A EMPRESA XXXXXXXX, TENDO POR OBJETO a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS HOSPITALARES PARA O HOSPITAL PADRE GERMANO LAUCK DE FOZ DO 

IGUAÇU-PR. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público com 

personalidade jurídica de direito privado, instituída através da Lei Municipal n° 4.084 de 05 de Maio de 2013, 

inscrita no CNPJ n° 18.236.227/0001-04, com sede no denominado Hospital Municipal de Padre Germano 

Lauck na Rua Adoniran Barbosa n° 370, CEP 85864-380, Jardim Central, nesta cidade de Foz do Iguaçu – PR 

neste ato, representada pelo Diretor Presidente, Senhor SÉRGIO MOACIR FABRIZ, portador da Cédula de 

Identidade com RG n° 587.728.8-7 – SESP/PR e do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

CPF/MF n° 914.377.509-82, e pelo Diretor Administrativo e Financeiro, Senhor NAILTON NAMARQUES 

DA SILVA, portador da Cédula de Identidade com RG n° 6.833.087-4 – SSP/PR e do Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF n° 994.007.749-15, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e, de outro lado à empresa ..............., com sede à ............. devidamente inscrita no CNPJ 

sob n.º ..............., Inscrição Estadual ............. neste ato representada pelo Sr.  ................. portador da Cédula de 

Identidade com RG nº. ................., e do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF 

n.º................, residente e domiciliado à Rua ............., nº..., Bairro........, na cidade de....../...., doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente do Pregão 

Presencial nº 016/2019 de 10.07.2019, regido pela Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal nº 16.289/2005, e 

subsidiariamente Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, mediante cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas. 

 

01. DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem como objeto a Aquisição de Materiais Hospitalares para o 

Hospital Padre Germano Lauck de Foz do Iguaçu-Pr, em conformidade com o constante no Pregão Presencial 

n°. 016/2019, conforme especificações e quantidades abaixo discriminadas: 

 

 

TABELA DE QUANTITATIVA E QUALITATIVA DOS ITENS VENCIDOS PELA EMPRESA. 

 

1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital do Pregão Presencial n°. 016/2019, juntamente com 

seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

02. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

2.1 – O presente Contrato vigorará a partir de .... /..../..... e o prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

 

2.3 – A entrega dos objetos do presente certame será no Almoxarifado Central, após a solicitação do Setor de 

Compras, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar do pedido. 

 

03. DO VALOR 

 

3.1. Dá - se ao presente contrato o valor total de R$ _________ (________________), considerando os valores 

unitários constantes na tabela da cláusula primeira. 
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04. DO PRAZO DE PAGAMENTO 

4.1 O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado mediante a apresentação de 

Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica da contratada, devidamente atestadas pela 

Administração, conforme disposto na Lei nº 8.666/1993, observando ainda os seguintes procedimentos: 

4.1.1 A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações: 

I - em todos os casos, da regularidade fiscal, por meio de consulta aos sites eletrônicos oficiais. 

4.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo. 

4.3 O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pela Administração, não deverá 

ser superior ao prazo estabelecido no instrumento contratual vigente, contados da data de seu atesto pelo 

gestor, ou quando da apresentação e/ou quando estabelecido no contrato. 

  

05. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

5.1. A CONTRATADA não transferirá a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Edital, sem 

prévia anuência do CONTRATANTE. 

 

5.2. A aquisição dos materiais será pelo prazo de 12 meses. 

 

5.3. O endereço para entrega e instalação dos Equipamentos acima discriminados será no: 

➢ Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu 

➢ Hospital Municipal Padre Germano Lauck 

➢ Rua Adoniran Barbosa, nº 370 

➢ Bairro Jardim Central 

➢ CEP: 85.864-492 

➢ Cidade de Foz do Iguaçu-PR 

 

 Dos prazos e das condições de entrega do objeto:  

 

5.1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de 

compra. 

 

5.2. Os produtos serão recebidos conforme a seguir: 

 

a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para verificação de 

especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada 

alguma irregularidade, será fixado prazo de 10 (dez) dias para sua correção. 

 

b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos produtos e sendo aprovados 

será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal, 10 (dez) dias após 

transcorrido prazo provisório. 

 

5.3. Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado 

à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 

 

5.4. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nas ordens de compra emitidos pelo 

HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK, de segunda a quinta-feira das 08h00 ás 12:h00 e 
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das 13h00 às 17h00 e sexta-feira das 08h00 ás 12:h00 e das 13h00 às 16h00 os quais serão conferidos e, se 

achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para substituir o produto 

rejeitado. 

 

5.5. O recebimento dos produtos será efetuado pelo Supervisor de Almoxarifado, que fará a verificação da sua 

conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a cumprimento de conformidade com a solicitação 

da entrega dos produtos.  

 

5.6. A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

5.7. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei Federal nº 8.666/93). 

 

5.8. Entregar os materiais acondicionados em embalagens originais de fábrica, lacradas pelo fabricante, 

contendo a data e o número de série, o lote de fabricação, o prazo de validade (onde se aplicar), rótulo e outras 

informações, de acordo com a legislação brasileira pertinente. 

 

5.9. Fornecer todo o material novo, sem uso anterior. 

 

5.10. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais a serem fornecidos. 

 

5.11. Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos. 

 

5.12. A licitante vencedora deverá na entrega do objeto, especificá-los na sua nota fiscal eletrônica, o valor 

unitário, observando o disposto no item 7.1, em conformidade com o anexo deste edital e de acordo com o 

correspondente item adjudicado.  

 

 

5.5. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

5.5.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo do Supervisor de Almoxarifado. 

 

06. DA VERBA CONTRATUAL 

 

6.1. As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas no Contrato de Gestão 278/2017 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu e Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, de 

que trata o Processo Administrativo n° 452/2019 do Pregão Presencial nº 016/2019 

 

7. DO CRITÉRIO DA CORREÇÃO DOS VALORES 

 

7.1. Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  

 

7.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada 

repercussão nos contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

 

8 – Obrigações da contratante e da contratada  

8.1 Da contratante: 
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a) Receber os serviços/produtos do objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus 

anexos; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido 

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

d) Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 

fixando prazo para a sua correção; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão ou 

servidor especialmente designado; 

f) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto ou 

execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pela 

contratada, no que couber. 

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.2 Da contratada.  

 

a) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar a CONTRATANTE, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.  

 

b) Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência contratual.  

 

c) Comunicar à contratante toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização.  

 

d) Responsabilizarem-se pelos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a execução do 

Contrato, bem como sobre o produto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à contratante.   

 

e) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar a 

CONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou estranhos.  

 

f) Apresentar sempre que solicitado pela CONTRATANTE, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.  

 

g) Responsabilizar-se: pelo transporte dos equipamentos de seu estabelecimento até o local 

determinado e pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto.  

 

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus para a CONTRATANTE.  

 

i) Substituir, a suas expensas e sem ônus para Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contado da comunicação escrita das reincidências sucessivas, os 

materiais fornecidos que porventura apresentarem defeitos, vícios, incorreções em sua forma de apresentação, 
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materiais entregues fora das especificações, que forem considerados impróprios para a utilização ou na 

ocorrência de defeitos frequentes, não solucionados totalmente e/ou permanecendo o aparelho com sua 

capacidade reduzida durante o período de garantia.  

 

j) Fornecer todo o material licitado com as devidas garantias e estado de conservação novo. 

 

k) Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos equipamentos a serem 

fornecidos.  

 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Apresentar os empregados habilitados, com conhecimentos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor, devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9. DAS SANÇÕES:   

 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida prévia 

defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA venha a incorrer em uma das situações previstas no artigo 

78, incisos I a XI da Lei Federal n.º 8.666/1993, e, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes 

sanções: 

 

9.1.1. Advertência; 

 

9.1.2. Multa de 10% (dez por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

pactuada; 

 

9.1.3. Suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 

02 (dois) anos;  

 

9.1.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87 

da Lei 8.666/93. 

 

9.2.  As sanções previstas nas alíneas “9.1.1.”, “9.1.3.” e “9.1.4.” poderão também ser aplicadas 

concomitantemente com a da alínea “9.1.2.”, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contado a partir da data da notificação.  

 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

10.1. Este contrato será rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, de pleno 

direito, em qualquer tempo, isento de quaisquer ônus ou responsabilidades, independente de ação, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial, quando a CONTRATADA na vigência do presente contrato cometer 
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quaisquer das infrações dispostas na legislação específica, além da aplicação das sanções previstas neste 

Contrato e no Edital que deu origem a este ajuste. 

 

10.2. O presente contrato poderá ainda ser rescindido havendo motivo justo, devendo ser expressamente 

denunciado com antecedência de no mínimo 10 (dez) dias, ou ainda a CONTRATANTE poderá rescindir 

administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII, da Lei Federal n. º 

8.666/1993 e suas alterações posteriores, sem que caiba à CONTRATADA direita a qualquer indenização, 

sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

 

11. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1. O presente Contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo entre as partes, 

desde que devidamente justificado e nas hipóteses previstas no Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, e 

atualizações posteriores. 

 

11.2. No interesse da CONTRATANTE, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser acrescido ou 

reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento ou supressão dos quantitativos correspondentes, 

sem que disso resulte para a CONTRATADO direito a qualquer reclamação ou indenização. 

 

12. DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

 

12.1. Constituirá encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 

despesas decorrentes da formalização deste contrato.  

 

12. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

12.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem prévia 

anuência da CONTRATANTE. 

 

13. DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. Será providenciado, pela CONTRATANTE, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte da assinatura do 

presente contrato para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias daquela data, a publicação na Imprensa Oficial, 

em resumo do presente instrumento. 

 

14. DO SUPORTE LEGAL 

 

14.1. O presente instrumento é firmado de acordo com a Lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações posteriores e com a Lei 10520/2018.  

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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15.1. Integram o presente contrato o edital da licitação originária, seu Anexo I do Edital e a Proposta de Preços 

apresentada pela CONTRATADA. 

 

15.2. Na contagem dos prazos mencionados neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

 

15.3. Só se iniciam e vencem os prazos mencionados neste edital em dia útil e em dia de expediente da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU. 

 

15.4. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação 

tributária, trabalhista, previdência ou securitárias, decorrentes do fornecimento objeto do presente contrato, 

cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA. 

 

15.5. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como, por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

 

15.6. Os danos e prejuízos, se ocorrerem, serão ressarcidos à CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

 

15.7. Os casos omissos do presente instrumento serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal 

nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e nas demais normas pertinentes aos contratos. 

 

15.8. A tolerância das partes não implica em renovação das obrigações assumidas no presente contrato. 

 

16. DO FORO 

 

16.1. Para quaisquer questões, dúvidas ou controvérsias oriundas da execução do presente contrato, as partes 

elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para dirimir as questões da 

interpretação deste ajuste, e renunciam a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

16.2. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, e por estarem às partes justas e 

CONTRATADA, nas pessoas de seus representantes legais, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

16.3. E, após terem lido e concordado, celebram as partes o presente contrato em cinco vias de iguais teor e 

forma assinados. 

 

 

Foz do Iguaçu / PR, em, ........ de ............. de 2019 

 

 

_____________________________ 

Sérgio Moacir Fabriz 

Diretor Presidente 

 

__________________________ 

Contratada: 
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CNPJ: 

 

_____________________________ 

Nailton Namarques da Silva 

Diretor Administrativo e Financeiro 

 

_____________________________ 

Clodoaldo de Cesaro Cavaler 

Supervisor de Almoxarifado
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas prevista neste ato convocatório, que a 

empresa ______________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

n°_______________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 016/2019, realizado pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

FOZ DO IGUAÇU. 

 

DECLARO, igualmente, que a licitante não se encontra nas situações de impedimento constante do art. 3°, & 

4°, da Lei citada. 

 

 

 

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2019. 

 

 

 

 

_______________________ 

(assinatura) 

Nome: _________________ 

           RG: ___________________ 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DA ATA DO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 016/2019 

 

 

Ata de Pregão Presencial Registro de Preços nº 016/2019 

 

INTERESSADO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

Aos ................. dias do mês de ................ do ano de 2018, na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no 

prédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, sito à Rua Adoniran Barbosa, n.º 

370, Bairro Jardim Central na cidade de Foz do Iguaçu/PR, devidamente representado e assistida, e as 

empresas abaixo identificadas, acordam proceder, nos termos do nº 1.545/2005 de 22 de novembro de 2005, 

do Edital do Pregão Presencial em epígrafe, a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA O 

HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK DE FOZ DO IGUAÇU-PR, pelo período de 12 

(doze) meses, referente ao(s) item(s) abaixo discriminado(s), com seu respectivo valor global. 

 

 

DETENTORA (S):  

 

 

DETENTORA 1  

Denominação: ..............................................  

Endereço: .....................................................  

CNPJ: ...........................................................  

Representante Legal: ...................................  

CPF: .............................................................  

 

DETENTORA 2  

Denominação: ..............................................  

Endereço: .....................................................  

CNPJ: ...........................................................  

Representante Legal: ...................................  

CPF: .............................................................. 

 

(....) 

 

ITEM 01 – ....................... 

Preço: R$ 

Detentoras (pela ordem) 

1ª – 

2ª – 

3ª – 

 

ITEM 02 – ....................... 

Preço: R$ 

Detentoras (pela ordem) 
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1ª –  

2ª – 

3ª –  

(...) 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

 

1. O objeto da presente ATA é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA O HOSPITAL 

MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK DE FOZ DO IGUAÇU-PR. 

  

, pelo período de 12 (doze) meses, conforme descrição constante no Anexo I do Edital do Pregão Presencial 

Registro de Preços nº 016/2019. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA  

 

2. O prazo de vigência desta Ata de registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

 

3.1- Contratar com a xxxxxxxxxxxxx, nas condições previstas no Edital do Pregão Presencial nº 016/2019 e o 

preço registrado nesta Ata, os serviços objeto deste ajuste. 

 

3.2- Manter, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA xxxxxxxxxxxxxxx 

 

4.1- Acompanhar e fiscalizar através de preposto esta Ata. 

 

4.2- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – SANÇÕES 

 

5.1. Aplicam-se a esta Ata e aos contratos decorrentes as sanções estipuladas na Lei Federal nº. 10.520, de 17 

de julho de 2002, e no Edital do Pregão Presencial nº 016/2019, que a(s) DETENTORA(s) declara(m) 

conhecer integralmente. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

6.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão 

Presencial nº 016/2019 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S); 

 

6.2- A existência de preços registrados não obriga a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO 

IGUAÇU a firmar as contratações que deles poderão advir. 

 

6.3. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – FORO 

 

7.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata é o da Comarca de Foz do 

Iguaçu/PR. 

 

7.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

 

 

Foz do Iguaçu/PR, ... de ..................... de 2019. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU: 

 

 DETENTORA(S): 

 

TESTEMUNHAS: 

 

                                      NOME:               NOME: 

RG.        RG. 


